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1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A Fundação de Previdência Complementar do Estado de São Paulo (“SP-PREVCOM” ou 
“PREVCOM” ou “Fundação” ou “Entidade”) é uma Entidade Fechada de Previdência 
Complementar (EFPC) sem fins lucrativos e com autonomia administrativa, financeira, 
patrimonial e de gestão de recursos humanos, cuja autorização de criação foi dada pela 
Lei nº 14.653, de 22 de dezembro de 2011. 

A PREVCOM é regida pelas disposições de seu Estatuto Social, observando-se a 
legislação aplicável ao Regime de Previdência Complementar, em especial as Leis 
Complementares federais nº 108/2001 e nº 109/2001, sendo administrada 
conjuntamente pelo Conselho Deliberativo e pela Diretoria Executiva. 

O funcionamento da PREVCOM foi autorizado por prazo indeterminado pela Portaria nº 
158/2012 da Superintendência Nacional de Previdência Complementar (PREVIC). 

O Estado de São Paulo, por meio dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do 
Tribunal de Contas, das Universidades, do Ministério Público e da Defensoria Pública, é 
Patrocinador dos Planos de Benefícios PREVCOM RP, PREVCOM RG e PREVCOM RG- 
UNIS, em funcionamento desde 2013. 

A Lei nº 16.391/2017 passou a autorizar a PREVCOM a administrar planos de previdência 
complementar para servidores públicos de outros Estados e Municípios da Federação. A 
Lei também permitiu a adesão ao plano de benefícios PREVCOM RP aos servidores que 
ingressaram no serviço público do Governo do Estado de São Paulo antes do início de 
vigência do Regime de Previdência Complementar, sem contrapartida do Patrocinador. 

1.1. Planos de Benefício 

Atualmente a PREVCOM conta com nove Planos de Benefícios, detalhados no quadro 
abaixo: 

Planos de 
Benefícios 

CNPB 
Nº das Portarias e 

Datas de 
aprovação 

Planos de Benefícios instituídos para: 

PREVCOM 
RG 

2013.0002-19 
Portaria nº 18 - 

18/jan/2013 

Os empregados públicos vinculados ao Regime Geral de 
Previdência Social, elencados no artigo 1º, §1º, item “3”, e §2º 
da Lei Estadual nº 14.653, de 22 de dezembro de 2011. 

PREVCOM RP 2013.0001-38 
Portaria nº 19 - 

18/jan/2013 

Os servidores titulares de cargos efetivos ou de cargos 
vitalícios do Estado de São Paulo, admitidos no serviço público 
a partir de 21 de janeiro de 2013. 

PREVCOM 
RG-UNIS 

2013.0020-92 
Portaria nº 670 - 

03/dez/2013 

Os empregados públicos das Universidades Estaduais 
Paulistas (Universidade de São Paulo – USP, Universidade 
Estadual de Campinas - UNICAMP e Universidade Estadual 
Paulista “Júlio Mesquita Filho” - UNESP) submetidos ao 
Regime Geral de Previdência Social. 

PREVCOM 
RO 

2018.0013-29 
Portaria nº 791 - 

14/ago/2018 

Os servidores públicos do Estado de Rondônia, submetidos ao 
Regime Próprio Previdência Social, abrangidos pela Lei nº 
3.270, de 5 de dezembro de 2013. 
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PREVCOM 
MULTI 

2018.0018-92 
Portaria nº 935 - 

1º/out/2018 

Os servidores públicos dos Municípios e Estados, cujo Ente 
Federativo tenha delegado a administração do plano de 
benefícios de caráter previdenciário complementar à 
PREVCOM, conforme disposição legal. 

SP 
Previdência 

2019.0038-56 
Portaria nº 1.127 - 

30/dez/2019 

Os servidores públicos do Município de São Paulo, 
submetidos ao Regime Próprio Previdência Social, abrangidos 
pela Lei nº 17.020, de 27 de dezembro de 2018. 

PREVCOM 
MS 

2020.0004-74 
Portaria nº 478 - 

8/jul/2020 

Os servidores públicos do Estado de Mato Grosso do Sul, 
submetidos ao Regime Próprio Previdência Social, abrangidos 
pela Lei Complementar nº 261, de 21 de dezembro de 2018. 

PREVCOM 
MT 2020.0026-47 

Portaria nº 821 - 
25/nov/2020 

Os servidores públicos do Estado de Mato Grosso, submetidos 
ao Regime Próprio Previdência Social, abrangidos pela Lei 
Complementar nº 670, de 4 de setembro de 2020. 

PREVCOM PA 2022.0012-65 
Portaria nº 519 - 

31/mai/2022 

Os servidores públicos do Estado do Pará, submetidos ao 
Regime Próprio Previdência Social, abrangidos pela Lei 
Complementar nº 111, de 28 de dezembro de 2016. 

A Resolução CNPC nº 31/2018 institui o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ por 
Plano de Benefício. Sendo assim, a PREVCOM providenciou a criação das contas de 
depósitos à vista para os seus Planos. O PGA permaneceu com a conta de origem. 

Planos de Benefícios CNPJ CNPB (*) 
PREVCOM RG 48.307.554/0001-62 2013.0002-19 
PREVCOM RP 48.307.553/0001-18 2013.0001-38 
PREVCOM RG-UNIS 48.307.574/0001-33 2013.0020-92 
PREVCOM RO 48.307.668/0001-02 2018.0013-29 
PREVCOM MULTI 48.307.674/0001-60 2018.0018-92 
SP Previdência 48.307.723/0001-64 2019.0038-56 
PREVCOM MS 48.307.728/0001-97 2020.0004-74 
PREVCOM MT 48.307.753/0001-70 2020.0026-47 
PREVCOM PA 48.307.815/0001-44 2022.0012-65 

(*) Cadastro Nacional de Planos de Benefícios (CNPB) 

1.2. Adesões 

As adesões de patrocinadores aos Planos de Benefícios PREVCOM RG, PREVCOM RP, 
PREVCOM RG-UNIS, PREVCOM RO, PREVCOM MULTI, SP Previdência, PREVCOM MS, 
PREVCOM-MT e PREVCOM-PA ocorreram por meio de Convênios, detalhados a seguir: 

Planos de 
Benefícios 

Data da 
Aprovação 

Portaria PREVIC Convênio celebrado entre a PREVCOM e: 

PREVCOM 
RG 

21/jan/13 Portarias Previc nº 18 
Estado de São Paulo, por meio do Poder Executivo, suas 
Autarquias e Fundações. 

22/mar/13 Portarias Previc nº 147 Convênios de Adesão da Assembleia Legislativa. 

09/mai/13 Portaria Previc nº 243 
Tribunal de Justiça, Tribunal de Justiça Militar, Tribunal de 
Contas e Defensoria Pública. 

PREVCOM 
RP 

21/jan/13 Portarias Previc nº 19 Estado de São Paulo, por meio do Poder Executivo, suas 
autarquias e fundações. 

22/mar/13 Portarias Previc nº 148 Convênios de Adesão da Assembleia Legislativa 
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Planos de 
Benefícios 

Data da 
Aprovação 

Portaria PREVIC Convênio celebrado entre a PREVCOM e: 

PREVCOM 
RP 

02/out/13 Portaria Previc nº 520 
Universidade de São Paulo – USP, Universidade Estadual 
de Campinas – UNICAMP e Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP. 

23/jun/14 Portaria Previc nº 302 
Tribunal de Justiça, Tribunal de Justiça Militar, Tribunal de 
Contas e Defensoria Pública. 

PREVCOM 
RG- UNIS 04/dez/13 Portaria Previc nº 670 

Universidade de São Paulo – USP, Universidade Estadual 
de Campinas – UNICAMP e Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP. 

PREVCOM 
RO 06/nov/18 Portaria Previc nº 1.016 Estado de Rondônia  

PREVCOM 
MULTI 

03/out/18 Portaria Previc nº 935 Município de Birigui – SP 
06/nov/18 Portaria Previc nº 1.017 Município de Santa Fé do Sul – SP  
29/jan/19 Portaria Previc nº 56 Município de Jales – SP 
09/abr/19 Portaria Previc nº 272 Município de Ribeirão Preto – SP 
18/jun/19 Portaria Previc nº 489 Município de Guarulhos – SP  
26/ago/19 Portaria Previc nº 730 Município de Louveira – SP 
08/out/19 Portaria Previc nº 855 Município de Osasco – SP 
07/out/21 Portaria Previc nº648 Município de Mairiporã – SP  
25/nov/21 Portaria Previc nº 766 Município de Santos – SP  
09/dez/21 Portaria Previc nº 810 Município de Itapevi – SP 
09/dez/21 Portaria Previc nº 811 Município de Barretos – SP 
O9/dez/21 Portaria Previc nº 812 Município de Valentim Gentil – SP  
11/mar/22 Portaria Previc nº 231 São José do Rio Preto - SP  
05/abr/22 Portaria Previc nº 329 Piracicaba - SP 
10/ago/22 Portaria Previc nº 919 Lençóis Paulista - SP  
19/dez/22 Portaria Previc nº 124 Miguelópolis- SP  
20/mar/23 Portaria Previc nº 359 Peruíbe - SP 
28/mar/23 Portaria Previc nº 530 Reserva do Iguaçu - PR  
20/abr/23 Portaria Previc nº 424 Viradouro - SP  
20/abr/23 Portaria Previc nº 423 Cândido Mota - SP  
10/ago/23 Portaria Previc nº 841 Porto Ferreira - SP  
08/nov/23 Portaria Previc nº 1063 João Ramalho - SP 
08/abr/24 Portaria Previ nº 359 Município de Suzanápolis - SP 
04/nov/24 Portaria Previc nº 945 Município de Caieiras - SP 
07/nov/24 Portaria Previc nº 947 Município de Ilha Solteira - SP  
07/nov/24 Portaria Previc nº 946 Município de Taiaçu - SP 
12/dez/24 Portaria Previc nº 69 Município de Itapecerica da Serra - SP 
26/dez/24 Portaria Previc nº 70 Município de Rubinéia - SP 
30/abr/25 Portaria Previc nº 419 Município de Rafard-SP 
19/set/25 Portaria Previc nº 1088 Município de Caiuá -SP 
19/set/25 Portaria Previc nº 1087 Município de Dois Irmãos do Buriti - MS 
19/set/25 Portaria Previc nº 1089 Município de Guanhães - MG  
06/out/25 Portaria Previc nº 1122 Município de Buritama - SP  
11/nov/25 Portaria Previc nº 1171 Município de Araras - SP 
02/dez/25 Portaria Previc nº 120 Município de Severínia - SP 
03/dez/25 Portaria Previc nº 119 Município de Estância Turística de Olímpia - SP 
05/dez/25 Portaria Previc nº 122 Município de Nova Luzitânia - SP 

SP 
Previdência 

02/jan/20 Portaria Previc nº1127 Município de São Paulo, Câmara Municipal de São Paulo e 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo  

PREVCOM 
MS 

13/jul/20 Portaria Previc nº 478 Estado de Mato Grosso do Sul 

PREVCOM 
MT 

26/nov/20 Portaria Previc nº 821 Estado de Mato Grosso  

PREVCOM 
PA 

03/ago/22 Portaria Previc nº 686 Estado do Pará 
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1.3. Aportes 

Em 2025, os Patrocinadores realizaram aportes referentes a parcelas do aporte definido 
para o exercício de 2024, a título de antecipação de contribuições futuras, conforme 
estabelecido no Termo de Compromisso firmado, tendo por objeto a operacionalização 
do Plano de Benefícios. Esse Termo dispõe de cláusulas como objeto, despesas para 
funcionamento inicial do plano (definição do aporte anual, a forma de pagamento, 
cláusula de inadimplência, fórmula de reajuste, entre outros), sanções, exercício do 
direito, duração, solução de questões e foro. 

1.4. População 

Em dezembro de 2025, a PREVCOM possuía uma população de 55.954 participantes 
53.529 em 2024), distribuídos entre seus nove planos, conforme demonstrado no 
quadro a seguir:  

PARTICIPANTES 

ESTADO SÃO PAULO OUTROS ENTES 

2025 2024 
RG RP 

RG 
Unis RO Multi SP Prev. MS MT PA 

ATIVOS 6.633 9.298 6.339 679 789 675 546 891 1.483 27.333 24.589 

ATIVOS FACULTATIVOS 2.215 2.822 290 45 387 19 48 29 16 5.871 6.709 

ATIVOS ANTERIORES  - 10.792 - 256 249 7 411 56 18 11.789 11.616 

COMISSIONADOS ou TEMPORÁRIOS - - - - 9 - 145 - - 154 104 

AUTOPATROCINADOS 277 146 98 2 5 4 3 2 1 538 514 

SUSPENSOS (a) 3 1 - - 1 - - 1 - 6 130 

BPD 79 77 6 7 12 - - - - 181 155 

CANCELADOS COM CONTRIBUIÇÃO (c) 3.531 3.616 973 216 609 17 186 220 156 9.524 9.194 

PARTICIPANTE COM SALDO RESIDUAL (g) 166 206 65 9 12 - 27 5 68 558 518 

TOTAL DE PARTICIPANTES COM CONTRIB. ATIVA 12.904 26.958 7.771 1.214 2.073 722 1.366 1.204 1.742 55.954 53.529 

CANCELADOS (b) (Institutos) *** 98 295 14 47 34 7 108 76 38 717 869 

CANCELADOS (b) (Cadastro) 5 13 3 1 - - - - - 22 40 

CANCELADOS (b) (Arrecadação) 55 92 16 14 17 - 4 16 7 221 450 

RESGATES 529 315 80 6 15 1 9 5 7 967 771 

PORTABILIDADE DE SAÍDA 28 22 19 6 3 5 4 1 3 91 97 

PECULIO POR MORTE (Parcela Unica) (d) 12 10 1 - 1 - - - - 24 38 

PECULIO POR MORTE (Renda Mensal) (e) - - - - - - - - - - 1 

APOSENTADOS (Parcela Unica) 4 11 - 1 - - - - - 16 11 

APOSENTADOS (Renda Mensal) (f) 327 11 181 - - - - - - 519 547 

PENSÃO POR MORTE (H) (Parcela Unica) 25 56 8 - 6 - - - - 95 70 

PENSÃO POR MORTE (H) (Renda Mensal) 56 14 48 - - - - - - 118 136 

(a) Participantes que não estão contribuindo, porém ainda não foram cancelados. 
(b) O cancelamento da inscrição se dá se o Participante: (i) falecer, (ii) requerer, (iii) perder o vínculo com 
o Patrocinador (salvo se em gozo de benefício ou optar por Auto Patrocinio/BPD), (iv) não pagar 
contribuição por 03 meses consecutivos ou por 06 meses intercalados, permanecendo inadimplente 
depois de 30 dias do recebimento da notificação. 
(c) Participantes que solicitaram cancelamento ou foram cancelados, porém não optaram por nenhum 
dos Institutos.  
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(d) Benefício de Risco por Morte pago em parcela única. 
(e) Benefício de Risco por Morte pago em forma de renda mensal. 
(f) Ocorrências em 2025. 
(g) Participantes com resgate portabilidade/benefícios com saldo residual. 
(h) Beneficiários de pensão por morte. 
*** Com relação aos cancelamentos cadastrados por Institutos, deve ser considerado o seguinte: 
 

 RG RG 
RG 

Unis 
RO Multi 

SP 
Prev 

MS MT PA 2025 2024 

CANCELADOS (b) (No sistema) 98 293 14 45 30 6 78 60 38 662 691 

CANCELADOS (b) (Sem cadastro) - 2 - 2 4 1 30 16 - 55 178 

CANCELADOS (b) (Total) 98 295 14 47 34 7 108 76 38 717 869 

Obs.: Os cancelados sem cadastro são participantes que enviam formulário de cancelamento antes de 
serem cadastrados no sistema. Se não forem considerados, o número real de participantes cancelados 
solicitados é de 662. 

1.5. Custeio Administrativo 

O custeio administrativo de uma EFPC corresponde ao valor destinado à cobertura das 
despesas com a administração dos Planos de Benefícios, conforme estabelecido nos 
Regulamentos e Planos de Custeio. Representa o montante líquido transferido à Gestão 
Administrativa para financiar os gastos relacionados à Gestão Previdencial e aos 
Investimentos dos respectivos planos. O registro das fontes de custeio administrativo 
está demonstrado na Nota Explicativa nº 12. 

1.6. Segmentação das Entidades Fechadas de Previdência Complementar 

A Portaria Previc nº 563/2024 detalhou os novos critérios de segmentação1 das EFPC 
para fins de supervisão e fiscalização e a listagem vigente para o exercício de 2025 e, 
pelos critérios divulgados, 10  entidades foram classificadas como S1, 75 entidades em 
S2, 101 em S3 e 76 em S4. A PREVCOM passou a compor o grupo do segmento S2; 
portanto, os procedimentos de fiscalização programados pela Autarquia Federal passam 
de supervisão permanente para supervisão periódica, sendo algumas obrigações 
anteriormente exigidas, dispensadas ou facultativas. 

  

 
1 Antes de a Resolução PREVIC n° 23/2023 introduzir a segmentação das EFPC, a PREVIC seguia o modelo 
de “ESI”, onde a fiscalização e o monitoramento se concentravam nas 17 (dezessete) Entidades 
Sistemicamente Importantes. Os novos critérios previstos na Resolução PREVIC n° 23/2023 são: critério 
para a definição do porte determinado pela soma das provisões matemáticas dos planos de benefícios 
administrados pela EFPC, face ao total das provisões matemáticas de todas as EFPC. Onde, conforme a 
razão alcançada (que pode variar de 0,01% a 1,5% ou mais) são atribuídos os valores referenciais de 1 a 4. 
Já o fator de complexidade, cujo valor referencial também varia de 1 a 4, é definido pela média ponderada 
dos critérios: número total de participantes e assistidos; número de patrocinadores; número e modalidade 
de planos de benefícios; valor do exigível contingencial face ao total de ativos; e o valor total dos fluxos 
previdenciários. 
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1.7. Tributação 

As Entidades de Previdência Complementar são isentas de Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, de acordo com a Lei nº 
11.053/2004 e Instrução Normativa SRF nº 588/2005, alterada pelas Instruções 
Normativas SRF nº 667/2006, nº 1.315/2013 e n° 2.209/2024. 

2. BASE PARA ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 

As Demonstrações Contábeis são apresentadas em atendimento às disposições legais 
dos órgãos normativos e reguladores das atividades das Entidades Fechadas de 
Previdência Complementar, especificamente a Resolução do Conselho Nacional de 
Previdência Complementar – CNPC nº 43/2021, a Resolução CNPC n° 62/2024 e a 
Resolução Previc nº 23/2023 e suas alterações posteriores. 

As Demonstrações atendem, ainda, a Resolução CFC (Conselho Federal de 
Contabilidade) nº 1.272/2010, que aprova a ITG 2001 (NBC TE 11) e demais práticas 
contábeis brasileiras. Os pronunciamentos, interpretações e orientações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) também foram observados, entre eles, os 
Pronunciamentos Técnicos CPC 01 (R1) Redução ao Valor Recuperável de Ativo, CPC 05 
(R1) Divulgação de Partes Relacionadas, CPC 25 Provisões Passivos Contingentes e 
Ativos Contingentes, CPC 48 Instrumentos Financeiros e CPC 49 Contabilização e 
Relatório Contábil de Planos de Benefícios de Aposentadoria. 

As diretrizes contábeis estabelecidas nos normativos para as EFPC não requerem a 
divulgação em separado de ativos e passivos entre curto prazo e longo prazo, nem a 
apresentação da Demonstração do Fluxo de Caixa. 

Conforme previsto dos dispositivos legais, são apresentadas as seguintes 
demonstrações comparativas ao exercício anterior: 

I - Balanço Patrimonial - BP: consolidado com saldo das contas patrimoniais (ativo, 
passivo e patrimônio social); 

II - Demonstração da Mutação do Patrimônio Social – DMPS; 

III - Demonstração do Plano de Gestão Administrativa – DPGA; 

IV - Demonstração do Ativo Líquido – DAL: por Plano de Benefícios de caráter 
previdencial, com a composição da cobertura dos compromissos com os participantes 
e assistidos do plano; 

V - Demonstração da Mutação do Ativo Líquido – DMAL: por Plano de Benefícios, as 
mutações do período; 

VI - Demonstração das Provisões Técnicas do Plano de Benefícios – DPT: por Plano 
de Benefícios;  
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VII - Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis; 

VIII - Manifestação do Conselho Deliberativo relativa à aprovação das Demonstrações 
Contábeis; 

IX - Parecer do Conselho Fiscal, com opinião sobre as Demonstrações Contábeis; e, 

X - Relatório de Auditor Independente. 

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As Demonstrações Contábeis são responsabilidade da Administração da PREVCOM e a 
escrituração contábil de todas as operações obedece à planificação contábil de contas 
em vigor para as EFPC. 

A moeda funcional da PREVCOM é o Real (R$) e todos os saldos apresentados nestas 
Demonstrações Contábeis estão em milhares de reais. 

A PREVCOM utiliza-se de julgamentos na determinação e no registro de estimativas 
contábeis. A determinação das estimativas considera experiências de eventos passados 
e correntes, pressupostos relativos a eventos futuros e outros fatores objetivos e 
subjetivos. As principais mensurações que utilizam estimativas ou premissas são: 
provisão para demandas previdenciais, trabalhistas, fiscais e cíveis, bem como a 
definição da vida útil de determinados ativos e passivos atuariais. 

A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores 
divergentes dos registrados nas Demonstrações Contábeis, devido às incertezas 
inerentes ao processo de sua determinação. 

As principais práticas contábeis adotadas pela PREVCOM estão resumidas a seguir: 

3.1. Apuração da Mutação e do Resultado 

As Adições e Deduções da Gestão Previdencial, Receitas e Despesas da Gestão 
Administrativa, as Rendas e Variações Positivas e Deduções e Variações Negativas do 
Fluxo de Investimento são escrituradas pelo Regime Contábil de Competência. As 
contribuições dos auto patrocinados são registradas pelo Regime de Caixa, por ocasião 
do recebimento, conforme prazo previsto no Regulamento do Plano de Benefício. 

3.2. Gerenciamento de Riscos 

A PREVCOM, na qualidade de administradora de Planos de Previdência Complementar, 
participa de operações envolvendo instrumentos financeiros com o objetivo de aplicar e 
rentabilizar seus recursos financeiros disponíveis. Os riscos associados a estes 
instrumentos são gerenciados por meio de estratégias conservadoras, visando 
segurança, liquidez e rentabilidade. Os planos de Previdência Complementar não 
possuem operações com derivativos e/ou que tenham caráter especulativo, visto que há 
vedação expressa para a realização deste tipo de operação na carteira de investimentos 
dos planos de Previdência.  
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Os Planos de Previdência Complementar estão expostos a diversos riscos inerentes à 
natureza de suas operações, entre os quais se destacam os seguintes fatores de risco: 

3.2.1. Risco de Crédito 

O Risco de Crédito associado à possibilidade do não recebimento de valores faturados 
aos participantes é atenuado pelo débito direto em folha de pagamento, pelo público 
restrito aos empregados e ex-empregados das patrocinadoras da Entidade. Os Planos      de 
Previdência também estão sujeitos aos riscos de crédito associados às suas aplicações 
financeiras. A fim de distinguir diferentes níveis de risco de crédito e limites, deverá ser 
observada na alocação de ativos, obrigatoriamente, a atribuição de nota de classificação 
igual ou superior correspondente à definição de risco “baixo” pelas Agências de 
Classificação de Riscos descritas no item 15.1 das Políticas de Investimentos dos planos 
administrados pela PREVCOM. Não é permitido aos fundos exclusivos aplicarem em 
ativos com risco de crédito fora desses parâmetros.  

Os investimentos em ativos financeiros emitidos por instituições financeiras deverão 
observar o rating atribuído ao emissor e, para empresas não financeiras e fundos de 
direitos creditórios, deverão ser observados o rating atribuído a emissão. Em caso de 
ativos financeiros emitidos por instituições financeiras, empresas não financeiras ou 
fundos de direitos creditórios serem classificados de maneira diferente entre duas ou 
mais agências elegíveis de classificação de risco, a PREVCOM adotará a classificação 
de maior exposição ao Risco de Crédito.  

Os fundos condominiais não precisam respeitar os mesmos limites determinados para 
os fundos exclusivos já que geralmente não possuem tais restrições em seus 
regulamentos. A PREVCOM monitora a classificação de rating dos ativos de crédito 
investidos através de relatórios mensais. 

3.2.2. Risco de Mercado 

O Risco de Mercado é a possibilidade de ocorrência de perda resultante da volatilidade 
dos preços de mercado, decorrente da variação das cotações de moeda estrangeira, das 
taxas de juros, dos preços das ações e dos preços de mercadorias (commodities). A 
gestão do risco de mercado se dá principalmente por meio da diversificação e 
gerenciamento do risco e o retorno esperado dos investimentos.  

Para fins de gerenciamento do risco mercado são utilizadas as seguintes ferramentas 
estatísticas: (i) Value-at-Risk (VaR) e (ii) Tracking Error; Renda Fixa - VAR (Value at Risk) 
com intervalo de confiança de 95% (noventa e cinco por cento), histórico de 252 dias e 
horizonte de 21 dias. O limite de perda esperada máxima é de 3,5%; Renda Variável - 
aferição do risco de descolamento do retorno do fundo em relação ao seu índice 
comparativo de rentabilidade IBrX (benchmark), medida chamada de tracking error, cujo 
limite anual admitido é de 15%. Investimentos no Exterior - aferição de risco de 
deslocamento em relação ao seu índice de referência, medida chamada de tracking 
error, cujo limite anual admitido é de 10%; Investimentos Estruturados - VAR (Value at 
Risk) paramétrico com intervalo de confiança de 95% (noventa e cinco por cento) com 
horizonte de 21 dias. O limite de perda esperada máxima para um dia é de 4,0%. 
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3.2.3. Risco de Liquidez 

O Risco de Liquidez é monitorado por meio da avaliação dos fluxos esperados do Plano 
e dos prazos de resgates dos fundos investidos. Como prudência, a PREVCOM mantém 
uma parcela confortável dos recursos de cada Plano em ativos de maior liquidez. 
Anualmente, a PREVCOM revisa o estudo de projeção de passivo do plano com vistas a 
avaliar se o ativo é compatível com as necessidades de liquidez do plano no curto e médio 
prazo. A PREVCOM realiza estudos de Cash Flow Matching, que visa à construção das 
carteiras ótimas para cobertura de tais obrigações futuras. Esse estudo considera que a 
liquidez é recomposta ao longo do tempo com os recebimentos de juros semestrais e de 
principais das NTN-B que compõem o Fundo Exclusivo Bela Cintra 

3.2.4. Risco Operacional 

O Risco Operacional é definido como a possibilidade de perda resultante de falha, 
deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, bem como de 
eventos externos que causem prejuízos nas suas atividades normais ou danos a seus 
ativos físicos, dentre outros fatores. A gestão do risco operacional ocorre mediante 
avaliação contínua dos Riscos e Controles Internos da Entidade conforme estabelecida 
na Política de Gestão de Riscos. 

3.2.5. Risco Atuarial 

O Risco Atuarial diz respeito à ocorrência de mudanças nas hipóteses atuariais utilizadas 
nas avaliações dos Planos que, se materializados, podem causar impactos no equilíbrio 
e solvência. Com o objetivo de mitigar os riscos atuariais, a PREVCOM realiza anualmente 
estudos técnicos de aderência das tábuas biométricas, taxas de juros e demais 
hipóteses atuariais, adequando-as ao perfil da massa de participantes e assistidos. 

3.2.6. Risco Sistêmico 

O Risco Sistêmico contempla o conjunto de condições causados ou exacerbados por 
eventos ou condições peculiares que podem levar ao colapso ou contágio dos sistemas 
financeiros, culminando em dificuldade de pagamentos e cumprimento de obrigações 
que sustentam a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos planos. Para 
mitigar este risco, a Fundação realiza de forma periódica estudos de cenários 
macroeconômicos e a diversificação entre os vários setores de atividade econômica, de 
modo a ter uma distribuição de risco entre o setor bancário e o não financeiro, bem como 
entre os diversos setores deste último, de modo a mitigar os impactos de crises de 
grande magnitude sobre os ativos do Plano. Em termos de Risco de Mercado, a redução do 
Risco Sistêmico dar-se-á por meio da diversificação entre carteiras. 

3.2.7. Risco Legal 

O Risco Legal das operações é avaliado individualmente na ocasião da avaliação prévia 
dos investimentos e, a partir da aplicação, de eventos relevantes a eles relacionados. 
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3.2.8. Risco de Governança 

O Risco de Governança perpassa toda a estrutura da PREVCOM. A estrutura adequada 
observa as características próprias da entidade: porte, número de Planos, modalidade 
dos Planos, número de participantes ativos e assistidos, atendendo-se, ainda, à 
estrutura mínima prevista em lei e as orientações do órgão supervisor. A PREVCOM 
busca mitigar os riscos relacionados à concentração de poderes, garantindo a 
segregação de funções e privilegiando as decisões colegiadas. 

3.2.9. Risco de Segurança da Informação 

A PREVCOM como controladora possível de dados pessoais adota medidas de 
segurança técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado. Algumas medidas 
adotadas incluem o mapeamento de dados, avaliação de risco, medidas de segurança 
como criptografia, autenticação de usuários, monitoramento de acesso, backups, entre 
outras. Realiza treinamentos e conscientização sobre o tema e possui políticas e 
procedimentos claros e transparentes para o tratamento de dados pessoais. 

3.2.10. Risco ASG 

Alinhada à crescente importância da responsabilidade ambiental, social e de 
governança (ASG), a PREVCOM é associada as duas principais iniciativas de referência 
no mercado: 1) o Código Brasileiro de Stewardship (CBS), desenvolvido pela AMEC, o 
qual estabelece princípios de engajamento e transparência, orientando a atuação dos 
acionistas nas empresas investidas; e 2) Princípios para o Investimento Responsável 
(PRI), uma iniciativa global de investidores em parceria com a Organização das Nações 
Unidas (ONU), cujo objetivo é promover um sistema financeiro eficiente e sustentável.  

Além da busca por  resultados financeiros sólidos, a PREVCOM adota uma abordagem 
que considera e avalia as externalidades das empresas investidas, reconhecendo que 
fatores ASG impactam diretamente o desempenho das carteiras de investimentos em 
diferentes níveis , desde o ambiente corporativo até setores, regiões e classes de ativos 
ao longo do tempo. Essa estratégia é essencial para mitigar riscos, evitar perdas 
substanciais e garantir que os recursos da Fundação sejam direcionados para empresas 
comprometidas com a sustentabilidade e a responsabilidade social. 

Atualmente, a PREVCOM mantém mais de R$ 350 milhões alocados em fundos que 
integram critérios ASG e Fundos de Investimento Sustentável (IS), reconhecidos pela 
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (Anbima). 
Esse montante representa mais de 7% do patrimônio administrado pela entidade, 
reafirmando seu compromisso com uma gestão responsável e sustentável dos 
investimentos. 
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3.2.11. Risco de Imagem  

O Risco de Imagem refere-se à possibilidade de impactos negativos à reputação da 
PREVCOM, que podem comprometer a confiança dos participantes, patrocinadores e 
demais partes interessadas. Esse risco pode surgir a partir de eventos como falhas 
operacionais, descumprimento regulatório, comunicação inadequada, exposição 
negativa na mídia, questões éticas, litígios ou incidentes relacionados à segurança da 
informação. 

A gestão do risco de imagem é realizada por meio de práticas sólidas de governança 
corporativa, transparência na divulgação de informações. A PREVCOM adota 
mecanismos de monitoramento contínuo da percepção pública e de compliance 
regulatório, além de promover a cultura organizacional baseada em ética, 
responsabilidade e compromisso com a qualidade na administração dos planos de 
previdência. 

3.3. Provisões Matemáticas e Fundos da Gestão Previdencial 

As provisões matemáticas são atualizadas mensalmente pelo método de recorrência e 
mensuradas com base no saldo acumulado nas contas individuais dos participantes e 
assistidos, considerando: 

 Contribuições: valores vertidos pelos participantes e patrocinadores, conforme 
as regras do plano. 

 Rendimentos financeiros: resultados das aplicações dos recursos no mercado 
financeiro, deduzidos de taxas administrativas e de performance. 

 Benefícios pagos: Valores pagos aos assistidos, conforme as modalidades de 
benefício previstas no regulamento do plano. 

Anualmente, essas provisões matemáticas são recalculadas com base cadastral 
atualizada e descrita em Nota Técnica Atuarial.  Os critérios contábeis utilizados seguem 
os normativos contábeis expedidos pelo Conselho Nacional de Previdência 
Complementar (CNPC) e pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). (Nota 
Explicativa nº 2) 

3.4. Realizável 

3.4.1. Gestão Previdencial 

O realizável previdencial é apurado em conformidade com o Regime de Competência, 
exceto auto patrocinados, estando representados pelos valores e pelos direitos da 
PREVCOM relativos às   contribuições normais das patrocinadoras e dos participantes, 
observando-se o plano de custeio, bem como os depósitos judiciais e recursais. 
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3.4.2. Gestão Administrativa 

O realizável da gestão administrativa é também apurado pelo Regime de Competência, 
estando representado pelos valores a receber decorrentes de operações de natureza 
administrativa conforme o Regulamento do Plano de Gestão Administrativa aprovado 
pelo Conselho Deliberativo da PREVCOM. 

Em conformidade com a Resolução CNPC nº 62/2024 e a Resolução PREVIC nº 23/2023 
e suas alterações, os registros das operações administrativas são efetuados através do 
Plano de Gestão Administrativa - PGA. 

O patrimônio do Plano de Gestão Administrativa é constituído pelas receitas 
(Previdencial, de Investimentos e Diretas), deduzidas das despesas da administração 
previdencial e do assistencial, sendo as sobras ou insuficiências alocadas ou revertidas 
do Fundo Administrativo. 

3.4.3. Investimentos 

Em atendimento à Resolução CMN nº 4.994/2022, atualizada pela nº 5.202/2025, a 
aplicação dos RGPB obedece aos limites estabelecidos nas Políticas de Investimentos, 
que são revisadas anualmente.  

Adicionalmente, a Resolução CNPC nº 43/2021 define os procedimentos contábeis 
aplicáveis às EFPC, incluindo o registro e avaliação de títulos e valores mobiliários. Os 
títulos e valores mobiliários dos Planos de Benefícios e do Plano de Gestão 
Administrativa (PGA) da PREVCOM estão alocados em cotas de fundos de investimentos, 
sendo registrados ao valor de cota na data do balanço. A precificação dessas cotas é 
realizada e informada pela instituição financeira custodiante, Intrag Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda. Além disso, as operações com participantes são 
igualmente precificadas e reportadas pela instituição financeira custodiante, Banco BTG 
Pactual S.A. 

A PREVCOM mantém com a “Intrag Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.” 
um contrato de prestação de serviços de liquidação financeira e custódia de seus ativos 
de renda fixa e de renda variável, de acordo com a Resolução CMN nº 4.994/2022, 
atualizada pela nº 5.202/2025. 

3.4.3.1. Títulos Públicos, Créditos Privados e Depósitos 

As aplicações em renda fixa são registradas ao custo de aquisição, acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data do balanço, para os títulos que a PREVCOM pretende 
manter até o vencimento ou pelo valor de mercado obtido mediante adoção de técnica 
ou modelo de precificação para títulos classificados para negociação. Os ágios e 
deságios ocorridos na aquisição desses títulos são apropriados mensalmente pelo 
método exponencial à despesa ou receita pro rata die, pelo prazo que decorrer da 
aquisição até o vencimento do título. Estão classificados nas seguintes categorias: 
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(i) Títulos para negociação - todos os títulos e valores mobiliários que compõem a 
categoria de títulos dos planos de benefícios, independentemente do prazo a decorrer 
da data da aquisição e devem ser ajustados pelo valor de mercado, ressalvado o 
disposto no item (ii). 

(ii) Títulos mantidos até o vencimento – permitido para os títulos públicos federais 
quando o prazo entre a data de aquisição e a data de vencimento dos títulos for igual ou 
superior a cinco anos, quando compõem a carteira de títulos dos planos de benefícios 
contribuição definida, desde que haja capacidade financeira e intenção em mantê-los 
na carteira até o vencimento. 

A PREVCOM utiliza para precificação dos títulos e valores mobiliários, , os critérios 
observados na CPC 26, que estabelece três níveis de hierarquia para mensuração do 
valor justo: 

Nível 1 – preços cotados (não ajustados) em mercados ativos, para ativos ou passivos 
idênticos a que a Entidade possa ter acesso na data de mensuração. 

Nível 2 – informações (inputs) que são observáveis para o ativo ou passivo, seja direta ou 
indiretamente, exceto preços cotados incluídos no Nível 1. 

Nível 3 – dados não observáveis para o ativo ou passivo. 

A PREVCOM mantém NTN-Bs classificadas como “mantidas até o 
vencimento” (marcadas na curva) em sua carteira própria, composição válida para todos 
os planos de benefícios. A adoção dessa classificação é respaldada pela Resolução 
CNPC nº 61/2024, que autoriza as Entidades Fechadas de Previdência Complementar 
(EFPC) a registrarem títulos públicos federais nessa categoria desde que haja intenção e 
capacidade financeira de mantê-los até o vencimento. 
 
Adicionalmente, a PREVCOM detém LFT’s em carteira própria com a finalidade exclusiva 
de funding (lastro) da carteira de empréstimos oferecida aos participantes dos planos 
RG, RP e Unis, cuja operação teve início em abril de 2024.  

3.4.3.2. Fundos de Investimentos 

Registrados pelo valor efetivo na aquisição de cotas e de eventuais pagamentos de taxas 
e emolumentos. Os montantes são representados pelo valor unitário das cotas, 
mensalmente até o encerramento do exercício. A divulgação e apuração do valor da cota 
são de responsabilidade dos administradores dos fundos de investimentos e obedecem 
às normas emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM 

3.4.3.3. Operações com Participantes 

São operações de empréstimos concedidos aos participantes e estão registrados pelo 
valor atualizado conforme previsto nos regulamentos, pro rata dia até a data de 
fechamento das Demonstrações Contábeis. Estas operações estão sujeitas à provisão 
para perdas.  
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Especificamente para os empréstimos aos participantes com três prestações em atraso 
(consecutivas ou não) e com contrato rescindido, a provisão para perdas é constituída 
em 100% dos valores vencidos e a vencerem, uma vez que está prevista nos 
regulamentos a suspensão do empréstimo e a execução imediata da dívida. 

3.4.3.4. Provisões para Perdas de Investimentos e Créditos Duvidosos 

A perda por Impairment ocorre quando um ativo tem perda no seu valor recuperável se 
uma evidência objetiva indica que um evento de perda ocorreu após o reconhecimento 
inicial do ativo financeiro. A análise de recuperabilidade (impairment) é uma análise 
comparativa do valor do ativo para verificar se ele está desvalorizado. Considera-se ativo 
desvalorizado quando seu valor contábil excede seu valor recuperável. A análise de 
recuperabilidade deve ser realizada, no mínimo, a cada encerramento de exercício.  

Caso os ativos de fundos de investimento, inclusive derivativos, apresentem evidências 
de perda e o administrador do fundo não realize o teste de redução ao valor recuperável 
do ativo, cabe às EFPC realizar esse teste e, se for o caso, reconhecer o valor da perda 
para redução ao seu valor recuperável, em contrapartida de “Deduções/Variações 
Negativas”. 

As Provisões para Perdas decorrentes de impairment e sobre os empréstimos a receber 
dos participantes mensurados ao custo amortizado são contabilizadas em conta de 
resultado/mutação, em contrapartida com a conta redutora do respectivo segmento do 
ativo. Os ativos sujeitos à Provisão para Perdas são apresentados por seu valor líquido. 

A provisão referente aos empréstimos a receber dos participantes de liquidação 
duvidosa é constituída, no mínimo, com base no valor vencido, conforme o número de 
dias de atraso, atendendo ao disposto no Art. 199, da Resolução Previc nº 23/2023, 
adotando os seguintes percentuais: 

 

 

3.5. Imobilizado e Intangível 

O imobilizado e o intangível estão registrados no Plano de Gestão Administrativa e 
correspondem aos direitos que tenham por objeto bens corpóreos e incorpóreos, 
destinados à manutenção das atividades ou exercidos com essa finalidade, que 
contribuem para a formação do resultado de mais de um exercício.   

Atraso em dias Provisão 
mínima 

de 31 a 60 1% 
de 61 a 90 5% 
de 91 a 120 10% 
de 121 a 180 25% 
de 181 a 240 50% 
de 241 a 360 75% 

superior a 360 100% 
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3.5.1. Imobilizado 

Os itens que compõem o Imobilizado são contabilizados pelos custos de aquisições, 
líquidos das respectivas depreciações acumuladas, calculadas pelo método linear de 
acordo com a vida útil econômica do bem, estimada na data da aquisição, às seguintes 
alíquotas anuais: 

Depreciação Alíquota anual 
Instalações em Geral 10% 
Móveis, Utensílios, Máquinas e Equipamentos de Uso 10% 
Computadores e Periféricos – “Hardware” 20% 

3.5.2. Intangível (Gastos com a instituição de novos planos) – Fomento 

Os bens incorpóreos constituem o ativo intangível abrangido pelo CPC-04 (R1) e estão 
sujeitos ao teste anual de impairment, caso não tenham vida útil definida. As estimativas 
desses ativos não monetários identificáveis e sem substância física observam as normas 
do CPC. Caso um item abrangido pelo CPC 04 (R1) não atenda à definição de ativo 
intangível, os gastos incorridos na sua aquisição ou geração interna são reconhecidos 
como despesa do exercício.  

3.6. Exigível Operacional 

São registrados pelos valores conhecidos ou calculáveis como provisão de férias e 13º 
salário, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações 
incorridas, estando representados por obrigações presentes decorrentes de direito a 
benefícios pelos participantes e por obrigações fiscais. Férias vencidas e proporcionais, 
inclusive o adicional de férias e 13º salário são apropriados no PGA pelo Regime de 
Competência. 

3.7. Provisões, Passivos e Ativos Contingentes 

Essa conta registra as ações contra a PREVCOM nas áreas administrativa, 
previdenciária, trabalhista, cível e fiscal, que serão objeto de decisão futura e poderão 
ter ou não impacto na sua situação econômico-financeira e estão classificadas entre 
gestão previdencial, administrativa e de investimentos, de acordo com sua natureza. 

A Fundação avalia e classifica a probabilidade de perda com base na avaliação entre 
provável, possível e remota, de acordo com as determinações contidas no CPC 25, da 
seguinte forma: 

i. Perda Provável – a chance de um ou mais eventos futuros ocorrer é maior do que a 
de não ocorrer, neste caso há constituição de provisão no Exigível Contingencial. 
ii. Perda Possível – a chance de um ou mais eventos futuros ocorrer é menor que 
provável, porém maior que remota, neste caso, não há constituição de provisão, apenas 
a evidenciação em Nota Explicativa. 
iii. Perda Remota – a chance de um ou mais eventos futuros ocorrer é pequena, neste 
caso, não há constituição de provisão e/ou divulgação em Nota Explicativa. 
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São passivos de prazo ou valor incerto, em conformidade com a definição do 
pronunciamento técnico CPC 25, homologada pelo CFC e ratificada pelo CNPC. A 
PREVCOM é parte em diversos processos judiciais e/ou administrativos (Nota Explicativa 
nº 9) e suas provisões são constituídas para todos os processos em que é ré e 
representam perda provável ou se encontram em fase de execução. 

Nos processos em que a PREVCOM é ré e que o risco de perda é classificado como 
possível ocorre apenas a divulgação em Nota Explicativa (Nota Explicativa 9) e, quando 
a probabilidade de perda for remota, não há constituição de provisão e/ou divulgação 
nas Demonstrações Contábeis. 

A avaliação da probabilidade de perda dos processos é feita pelos advogados internos e 
externos, com classificação das contingências conforme as normas do CPC, incluindo a 
análise das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, a jurisprudência disponível e 
decisões mais recentes dos tribunais. 

O valor da provisão é obtido pelo valor indicado na inicial ou, sempre que possível, pela 
melhor estimativa a depender da natureza e do objeto do pedido da ação judicial para os 
processos em fase de conhecimento. Para os processos em fase de execução, o cálculo 
da provisão leva em conta o valor exato da execução da demanda judicial.  

As provisões são revisadas, no mínimo, a cada encerramento do exercício. A 
Administração acredita que as provisões constituídas para os processos judiciais e 
administrativos são suficientes para atender a eventuais perdas decorrentes desses 
processos. 

3.7.1. Depósitos judiciais e recursais 

Os depósitos judiciais têm por finalidade o pagamento do débito judicial ou a garantia do 
juízo nos casos em que há divergência entre o valor pretendido pelo exequente e aqueles 
entendidos como corretos pela PREVCOM. Os depósitos recursais são efetuados na 
justiça do trabalho e são necessários ao conhecimento e processamento do recurso 
interposto pela PREVCOM, quando esta restou sucumbente na decisão judicial 
enfrentada. Os depósitos judiciais e recursais são registrados na Gestão Previdencial, 
Gestão Administrativa, bem como em Investimentos. 

Todos os depósitos judiciais e recursais são registrados pelos valores depositados e sua 
atualização monetária ocorre quando da ocasião da emissão do alvará de levantamento 
expedido pelo judiciário em favor da PREVCOM, conforme artigo 23 da Instrução Previc 
nº 31/2020 (Nota Explicativa nº 8).  

3.7.2. Ativos contingentes 

A Entidade se utiliza dos seguintes conceitos:  

Praticamente Certo – reflete uma situação na qual um evento futuro é certo, apesar de 
não ocorrido. A certeza advém de situações cujo controle está com a administração da 
Entidade e depende apenas dela, ou de situações em que há garantias reais ou decisões 
judiciais favoráveis sobre as quais não cabem mais recursos. Neste caso, a Entidade 
reconhece o Ativo pois este não é contingente.   
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Provável – quando o posicionamento dominante nos tribunais é favorável à tese jurídica 
da Entidade envolvida na demanda. Neste caso, apenas divulga em Notas Explicativas 
o Ativo Contingente (Nota Explicativa nº 9.1).  

Possível e Remota – nestes casos, a Entidade não reconhece e não divulga em Notas 
Explicativas porque não há posicionamento predominante nos tribunais. 

3.8. Provisões Matemáticas 

As provisões matemáticas, chamadas também de reservas matemáticas no Parecer 
Atuarial, correspondem ao valor presente dos compromissos líquidos futuros dos planos 
de benefícios para com seus participantes, aposentados e pensionistas e se referem aos 
benefícios concedidos e a conceder contratados, observados os princípios da 
segregação patrimonial e os normativos estabelecidos pela legislação vigente. 

Provisão Matemática de Benefícios a Conceder (PMBaC): Representa os valores líquidos 
aportados pelos participantes ativos e pelos patrocinadores que ainda não foram 
convertidos em benefícios previdenciários. 

Provisão Matemática de Benefícios Concedidos (PMBC): Representa os compromissos 
líquidos futuros dos planos e é destinado ao pagamento de benefícios em curso, como 
aposentadorias e pensões, quando aplicável. 

3.9. Equilíbrio Técnico 

Apurado pela diferença entre o Ativo Líquido e as Provisões Matemáticas e Fundos 
Previdenciais. O Superávit Técnico Acumulado é registrado em Reserva de Contingência 
até o limite definido em lei; o que ultrapassar este limite é registrado em Reserva Especial 
para Revisão de Plano a cada exercício, conforme determina a legislação vigente. O 
Déficit Técnico Acumulado registra a insuficiência patrimonial em relação aos 
compromissos totais do plano de benefícios. 

O cálculo do Superávit Técnico Acumulado e o respectivo registro em Reserva de 
Contingência, bem como o Déficit Técnico Acumulado, são contabilizados segundo 
normas do CNPC e da Previc. 

3.10. Fundos 

São registrados recursos destinados a um propósito específico, conforme a seguir: 

Previdenciais – são fundos criados a partir de um evento determinado ou um risco 
identificado, avaliado, controlado e monitorado pelo atuário que indica sua finalidade e 
fonte de custeio, sendo obrigatório seu reporte em Nota Técnica Atuarial. 

Administrativo – o Fundo Administrativo tem por finalidade garantir os recursos futuros 
necessários à manutenção da estrutura administrativa da PREVCOM. O Fundo é 
constituído pela diferença positiva entre os recursos para o custeio administrativo e os 
gastos realizados pela Entidade na administração dos planos de benefícios. 
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3.11. Eventos Subsequentes 

A PREVCOM avalia e divulga eventos subsequentes de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e as normas internacionais de contabilidade (IFRS). Esses eventos 
compreendem fatos ocorridos entre a data-base das demonstrações financeiras e a data 
de sua aprovação para divulgação, sendo classificados em dois tipos: aqueles que 
fornecem evidências de condições existentes na data do balanço, exigindo ajustes nas 
demonstrações financeiras, e aqueles que indicam eventos ocorridos posteriormente, 
divulgados em nota explicativa quando relevantes para a tomada de decisão dos 
usuários das demonstrações financeiras. 
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4. REALIZÁVEL – DOS INVESTIMENTOS 

                       

 RG RP RG-Unis RO  Multi SP Previdência MS MT PA PGA RG TOTAL 

INVESTIMENTOS 
                                            

2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 
TÍTULOS PÚBLICOS 
FEDERAIS 242.682 17.068 390.229 17.020 294.277 17.226 15.733 - 15.196 - 16.695 - 6.347 - 10.996 - 24.332 - - - 1.016.487 51.313 

NTN-B 223.624         -  371.172  - 275.400 - 15.733 - 15.196 - 16.695 - 6.347 - 10.996 - 24.332 - - - 959.494 - 

LFT 19.059   17.068  19.057  17.020 18.877 17.226 - - - - - - - - - - - - - - 56.993 51.313 
                                  
FUNDOS DE 
INVESTIMENTOS 1.183.958 1.224.669 1.056.496 1.078.940 1.360.348 1.358.710 35.072 28.034 27.205 31.065 35.494 29.057 12.924 11.366 25.008 18.362 55.708 29.246 114.768 86.227 3.906.980 3.895.675 

RENDA FIXA 979.846 1.010.429 896.947 938.822 1.143.643 1.134.920 33.628 26.919 24.820 28.926 34.517 28.359 12.566 11.116 24.531 18.102 55.013 29.246 114.768 86.227 3.320.281 3.313.064 

AÇÕES        42.532         68.795          45.184         40.457          49.070         71.297           678         387  1.268 1.114 343 80 127 26 246 36 695 - - - 140.144 182.192 

PARTICIPAÇÕES - FIP      108.110         83.458          68.275         50.363       114.888          88.599          211         180  815 709 - - - -  - - - - - 292.299 223.309 

IMOBILIÁRIO - FII       17.402          25.134         16.658         19.351        17.773        28.189               -                -   - - - - - -  - - - - - 51.833 72.674 

INVEST. EXTERIOR       36.068         36.854         29.431         29.946         34.974        35.706       555          548  301 316 634 618 230 225 230 225 - - - - 102.424 104.436 
                                 
OPERAÇÕES 
PARTICIPANTES 2.930 2.445 2.709 2.304 2.904 2.088  - - - - - - - - - - - - - 8.543 6.836 

  1.429.570 1.244.182 1.449.434 1.098.264 1.657.529 1.378.024 50.805 28.034 42.401 31.065 52.189 29.057 19.271 11.366 36.004 18.362 80.040 29.246 114.768 86.227 4.932.010 3.953.825 

A alocação dos recursos em títulos públicos e privados, ações e outras modalidade de ativos financeiros, ocorre através de Fundos de Investimentos 
exclusivos, condominiais ou outros veículos geridos por profissionais selecionados com criterioso rigor técnico.  
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4.1. Títulos Públicos 

4.1.1. LFT (Letra Financeira do Tesouro) 

São títulos da Carteira Administrada pelo BTG Pactual, responsável pela gestão, 
administração, custódia e cobrança dos débitos e foram oferecidos pela PREVCOM 
como funding (lastro) para as Operações com Participantes (Nota Explicativa nº 6) aos 
participantes dos Planos de Benefícios PREVCOM RG, PREVCOM RP e PREVCOM RG-
Unis. 

      

PLANO Ativo PU Quant. Venc. Valor Justo 
PREVCOM RG LFT REF 18.085,263990 22 01/03/2026 398 
  LFT REF 18.081,031924 1.018 01/03/2027 18.408 
  LFT REF 18.081,031924 14 01/03/2027 253 
 PREVCOM RP LFT REF 18.081,031924 1.027 01/03/2027 18.570 
  LFT REF 18.081,031924 6 01/03/2027 108 
  LFT REF 18.081,031924 6 01/03/2027 108 
  LFT REF 18.081,031924 10 01/03/2027 181 
  LFT REF 18.081,031924 5 01/03/2027 90 
PREVCOM RG-Unis LFT REF 18.085,263990 8 01/03/2026 145 
  LFT REF 18.081,031924 1.024 01/03/2027 18.516 
  LFT REF 18.081,031924 6 01/03/2027 108 
  LFT REF 18.081,031924 6 01/03/2027 108 
            
    TOTAL 3.152   56.993 

 

4.1.2. NTN (Nota do Tesouro Nacional) 

São títulos da Carteira Administrada pelo BTG Pactual, responsável pela gestão, 
administração e custódia, e que compõem a carteira própria da PREVCOM. A PREVCOM 
mantém NTN-B’s classificadas como “mantidas até o vencimento” (marcadas na curva), 
alocação válida para todos os planos de benefícios. A adoção dessa classificação é 
amparada pela Resolução CNPC n° 61/2024, que autoriza as Entidades Fechadas de 
Previdência Complementar (EFPC) a registrarem títulos públicos federais nessa 
categoria, desde que demonstrada a intenção e a capacidade financeira de mantê-los 
até o vencimento. 

PLANO Ativo Data Aquisição PU TX Quant. Venc. Valor  
PREVCOM RG NTN-B 13/08/2025    4.213,121985  7,340005%      52.878  15/05/2035 222.781 
PREVCOM RP NTN-B 13/08/2025    4.213,121985  7,340005%      87.767  15/05/2035 369.773 
PREVCOM RG-Unis NTN-B 13/08/2025    4.213,121985  7,340005%      65.121  15/05/2035 274.363 
PREVCOM RO NTN-B 11/08/2025    4.225,426060  7,140235%         3.711  15/08/2040 15.681 
PREVCOM Multi NTN-B 08/09/2025    4.151,147628  7,622296%         3.661  15/05/2035 15.197 
SP Previdência NTN-B 08/09/2025    4.151,147628  7,622296%         4.022  15/05/2035 16.696 
PREVCOM MS NTN-B 08/09/2025    4.151,147628  7,622296%         1.529  15/05/2035 6.347 
PREVCOM MT NTN-B 08/09/2025    4.151,147628  7,622296%         2.649  15/05/2035 10.996 
PREVCOM PA NTN-B 10/10/2025    4.179,257737  7,685005%         5.886  15/05/2035 24.599 

    TOTAL    227.224    956.433 
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4.2. Fundos de Investimento 

 

Fundos de Investimento  - Comp. Carteira dos Planos de Benefícios CNPJ Classe Subclasse Gestor Administrador Taxa de ADM Máx Taxa Performance Bench PL 2025 ∆ % 

Az Quest Small Mid Caps Inst FIF da CIC em Ações Resp Limit 34.791.108/0001-61 Fundo de Ações Ações Livre AZ QUEST INVEST LTDA. INTRAG DTVM LTDA. 2,40                               20% exced 100% do SMLL SMLL 24.202 0,64%

BB Prev Fluxo RF Simples FICFIf Resp Limitada 13.077.415/0001-05 Fundo de RF RF Simples BB GESTAO DE RECURSOS DTVM S.A BB GESTAO DE RECURSOS DTVM S.A 0,01                               NA SELIC 17.877 0,47%

BB RF Ref DI Tít Púb FIF LP Resp Limitada 11.046.645/0001-81 Fundo de RF RF Duração Bx Soberano BB GESTAO DE RECURSOS DTVM S.A BB GESTAO DE RECURSOS DTVM S.A -                                  NA CDI 233.584 6,16%

Bela Cintra FI RF 18.972.445/0001-07 Fundo de RF RF Duração Livre Grau de Invest ITAU UNIBANCO ASSET MANAGEMENT LTDA. INTRAG DTVM LTDA. -                                  CDI 892.409 23,53%

BNP Paribas Créd Inst Sust Is CI em CI RF CP LP - Resp Limit 32.222.722/0001-87 Fundo de RF RF Duração Bx Grau de Invest BNP PARIBAS ASSET MANAGEMENT BR LTDA BANCO BNP PARIBAS BRASIL S/A 0,25                               20% exc 102% do CDI CDI 142.461 3,76%

Bradesco FIF - CI RF Ref DI Federal Extra -Resp Limitada 03.256.793/0001-00 Fundo de RF RF Duração Bx Soberano BANCO BRADESCO S.A. BANCO BRADESCO S.A. 0,15                               NA SELIC 12.323 0,32%

Bradesco Institucional FICFI RF Ima-B 5 20.216.216/0001-04 RF Indexador RF Duração Alta Grau de Invest BANCO BRADESCO S.A. BANCO BRADESCO S.A. 0,20                               NA ANBIMA IMAB 5 44.190 1,17%

BTG Pactual Crédito Corp I FIF em Cotas de FI RF 14.171.644/0001-57 Fundo de RF RF Duração Livre Crédito Livre BTG PACTUAL ASSET MANAGEMENT S/A DTVM BTG PACTUAL SERV FINANC S/A DTVM 0,60                               20% exc 104% do CDI CDI 59.800 1,58%

BTG Pactual Economia Real  FIP Multiestratégia Resp Limit 35.640.811/0001-31 FIP Fundos de Participações BTG PACTUAL GESTORA DE RECURSOS LTDA BTG PACTUAL SERV FINANC S/A DTVM -                                  20% exc 100%IPCA + 6,5%aa NA 138.036 3,64%

BTG Pactual Economia Real II  FIP Multi Responsab 44.172.951/0001-13 FIP Fundos de Participações BTG PACTUAL GESTORA DE RECURSOS LTDA BTG PACTUAL SERV FINANC S/A DTVM -                                  20% exc 100%IPCA+8%aa NA 20.121 0,53%

BTG Pactual Explorer Institucional FIF RF 48.373.485/0001-95 Fundo de RF RF Duração Livre Grau de Invest BTG PACTUAL ASSET MANAGEMENT S/A DTVM BTG PACTUAL SERV FINANC S/A DTVM 0,40                               20% exc 100% do CDI CDI 63.973 1,69%

BTG Pactual Infra III Feeder  FIP Multiestratégia Resp Limit 49.430.776/0001-30 FIP Fundos de Participações BTG PACTUAL GESTORA DE RECURSOS LTDA BTG PACTUAL SERV FINANC S/A DTVM -                                  NA NA 16.524 0,44%

BTG Pactual Invest de Impacto Fip - Multi Is Resp Limit 36.642.497/0001-99 FIP Fundos de Participações BTG PACTUAL GESTORA DE RECURSOS LTDA BTG PACTUAL SERV FINANC S/A DTVM -                                  20% exc 100%IPCA + 6,5%aa NA 43.241 1,14%

Fator Verità Multiestratégia FII 51.870.412/0001-13 FII FII Multiestratégia Gestão Ativa FAR FATOR ADM DE RECURSOS LTDA BANCO FATOR S/A 0,01                               NA IFIX 15.241 0,40%

FII Vbi Prime Properties - Resp Limitada 35.652.102/0001-76 FII FII Tijolo Renda Gestão Ativa PÁTRIA VBI ASSET MANAGEMENT LTDA. BTG PACTUAL SERV FINANC S/A DTVM 0,01                               NA IFIX 16.813 0,44%

Inter Corporate FIF RF Créd Priv Resp Limitada 36.443.522/0001-05 Fundo de RF RF Duração Baixa Grau de Invest INTER ASSET GESTÃO DE RECURSOS LTDA. INTER DTVM 0,25                               NA CDI 49.822 1,31%

Itaú Institucionais Legend RF LP FIF da CIC Resp Limit 29.241.799/0001-90 Fundo de RF RFi Duração Livre Soberano ITAU UNIBANCO ASSET MANAGEMENT LTDA. ITAU UNIBANCO S.A. 0,58                               20% exc 100% do CDI CDI 150.129 3,96%

Itaú Institucional Bovv11 FIF da CIC em Ações Resp Limit 48.107.252/0001-40 Fundo de Ações Ações Indexados ITAU UNIBANCO ASSET MANAGEMENT LTDA. ITAU UNIBANCO S.A. 0,05                               NA IBOV 115.942 3,06%

Itaú Institucional Global Dinâmico RF LP FIF da CIC Resp Limit 32.972.942/0001-28 Fundo de RF RF Duração Livre Grau de Invest ITAU UNIBANCO ASSET MANAGEMENT LTDA. ITAU UNIBANCO S.A. 0,49                               20% exc 100% do CDI CDI 228.322 6,02%

Itaú Institucional Optimus RF LP FIF da CIC Resp Limit 40.635.061/0001-40 Fundo de RF RF Duração Livre Grau de Invest ITAU UNIBANCO ASSET MANAGEMENT LTDA. ITAU UNIBANCO S.A. 0,49                               20% exc 100% do CDI CDI 175.770 4,64%

Itaú Institucional RF Ima-B 5 FICFI 09.093.819/0001-15 RF Indexador Renda Fixa Indexados ITAU UNIBANCO ASSET MANAGEMENT LTDA. ITAU UNIBANCO S.A. 0,04                               NA ANBIMA IMAB 5 83.454 2,20%

Itaú Institucional RF Ref DI FIF Resp Limitada 00.832.435/0001-00 Fundo de RF RF Duração Baixa Grau de Invest ITAU UNIBANCO ASSET MANAGEMENT LTDA. ITAU UNIBANCO S.A. 0,15                               NA CDI 190.106 5,01%

Itaú Soberano RF Simples FIF da CIC Resp Limitada 06.175.696/0001-73 Fundo de RF RF Simples ITAU UNIBANCO ASSET MANAGEMENT LTDA. ITAU UNIBANCO S.A. 0,14                               NA CDI 111.406 2,94%

Mag FIF - CI RF - Resp Limitadata 11.435.287/0001-07 Fundo de RF RF Duração Livre Grau de Invest MONGERAL AEGON INVESTIMENTOS LTDA BEM - DTVM LTDA. 0,35                               NA CDI 94.116 2,48%

Pátria Private Equity Fund VII Feeder Inst BR Fip Multi Resp Limit 46.505.158/0001-14 FIP Fundos de Participações PÁTRIA INVESTIMENTOS LTDA. BRL TRUST INVESTIMENTOS LTDA. -                                  20% exc 100%IPCA + 7%aa NA 23.128 0,61%

Perfin Voyager  FIP em Infraestrutura 46.375.484/0001-54 FIP Fundos de Participações PERFIN INFRA ADM DE RECURSOS BTG PACTUAL SERV FINANC S/A DTVM -                                  NA NA 11.348 0,30%

Porto Seguro FIF RF Ref DI Cred Priv Resp Limitada 18.719.154/0001-01 Fundo de RF RF Duração Baixa Grau de Invest PORTO SEGURO INVESTIMENTOS LTDA INTRAG DTVM LTDA. -                                  NA CDI 87.638 2,31%

Rio Bravo Renda Varejo FII de Resp Limitada 15.576.907/0001-70 FII FII Tijolo Renda Gestão Ativa RIO BRAVO INVESTIMENTOS LTDA RIO BRAVO INVEST - DTVM LTDA -                                  NA IFIX 19.779 0,52%

Santander RF Ima-B 5 Premium FIC Fi unica 13.455.117/0001-01 RF Indexador Fundo de Renda Fixa SANTANDER BR GESTÃO DE RECURSOS LTDA SANTANDER DTVM S.A. 0,20                               NA ANBIMA IMAB 5 12.765 0,34%

Santander Tít Púb Hiper Ref DI - CIC FIF Resp Limitada 34.246.448/0001-01 Fundo de RF RF Duração Bx Soberano SANTANDER BR GESTÃO DE RECURSOS LTDA SANTANDER DTVM S.A. 0,10                               NA CDI 238.789 6,30%

Schroder Sustent Ações Globais USD FIFA Is IE - Resp Limit 37.308.317/0001-08 Fundo de Ações Ações Investimento no Exterior SCHRODER INVEST MANAGEMENT BR LTDA. INTRAG DTVM LTDA. 0,80                               NA MSCI WORLD 40.149 1,06%

Spectra VI Institucional  FIP Multiestratégia 46.280.055/0001-01 FIP Fundos de Participações SPECTRA INVESTIMENTOS LTDA BTG PACTUAL SERV FINANC S/A DTVM -                                  NA NA 26.124 0,69%

Sulamérica Crédito Inst ESG FIF RF Cred Priv LP Is - Resp Limit 34.525.051/0001-59 Fundo de RF RF Duração Livre Crédito Livre SUL AMÉRICA INVEST GESTORA DE REC S.A. BEM - DTVM LTDA. 0,60                               20% exc 100% do CDI CDI 123.183 1,87%

Sulamérica Excellence FIF RF Créd Priv de Resp Limitada 04.899.128/0001-90 Fundo de RF RF Duração Livre Grau de Invest SUL AMÉRICA INVEST GESTORA DE REC S.A. SUL AMERICA INVEST DTVM S.A. 0,30                               NA CDI 71.090 3,25%

Tivio Allianzgi Europe Equity Growth FIF - CI Mult - Resp Limit 12.287.913/0001-10 Fundo MM Multimercados Invest no Exterior TIVIO CAPITAL DTVM S.A. BEM - DTVM LTDA. 0,08                               NA MSCI EUROPE 62.275 1,64%

Tivio Banks RF Créd Priv FIF - Resp Limitada 10.347.493/0001-94 Fundo de RF RF Duração Livre Grau de Invest TIVIO CAPITAL DTVM S.A. BEM - DTVM LTDA. 0,25                               NA CDI 27.251 0,72%

Vinci Capital Partners IV Feeder B  FIP 42.847.134/0001-92 FIP Fundos de Participações TIVIO CAPITAL DTVM S.A. BTG PACTUAL SERV FINANC S/A DTVM -                                  NA NA 13.776 0,36%

Xp Corporate Light FICFIf RF Créd Priv LP - Resp Limitada 11.046.179/0001-34 Fundo de RF RF Duração Baixa Grau de Invest XP VISTA ASSET MANAGEMENT LTDA. BNY MELLON SERV FINANC DTVM S.A. 2,00                               NA CDI 95.055 2,51%

TOTAL FUNDOS 3.792.213

Fundos de Investimento  - Carteira PGA CNPJ Classe Subclasse Gestor Administrador Taxa de ADM Máx Taxa Performance Bench PL 2025 ∆ % 

BB Prev. RF Retorno Total - PGA 35.292.588/0001-89 Fundo de RF RF Duração Livre Soberano BB GESTAO DE RECURSOS DTVM S.A BB ASSET MANAGEMENT 0,50% NA CDI 15.710 13,69%

BB Previdência RF Fluxo  - PGA 13.077.415/0001-05 Fundo de RF RF Simples BB GESTAO DE RECURSOS DTVM S.A BB GESTAO DE RECURSOS DTVM S.A 1,00% NA Taxa Selic 7.219 6,29%

Itaú Soberano RF Simples FICFI - PGA 06.175.696/0001-73 Fundo de RF RF Simples ITAU UNIBANCO ASSET MANAGEMENT LTDA. ITAU UNIBANCO 0,14% NA CDI 541 0,47%

BB RF Ref DI Tít Púb FIF LP Resp Limitada 11.046.645/0001-81 Fundo de RF RF Duração Bx Soberano BB GESTAO DE RECURSOS DTVM S.A BB GESTAO DE RECURSOS DTVM S.A 0,00% NA CDI 64.878 56,53%

Santander RF Ref DI Tít Pub Hiper FIC Fi 34.246.448/0001-01 Fundo de RF RF Duração Bx Soberano SANTANDER BR GESTÃO DE RECURSOS LTDA SANTANDER DTVM S.A. 0,10% NA CDI 26.403 23,01%

Cartão ADM - BB RF CP Automático 42.592.315/0001-15 NA NA Banco do Brasil NA NA NA NA 17 0,01%

Obs.: Todos os Fundos de Investimento da carteira da Prevcom seguem, em seu regulamento, o disposto da Resolução CMNo 4994/2022. TOTAL PGA 114.768
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5. IMOBILIZADO E INTANGÍVEL 

Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 os saldos eram os seguintes: 
 
    

 
 

Coluna1 
Saldo 
Inicial 

(+) 
Adições 

(-) 
Baixas 

Custo 
2025 

Depreciação/ 
Amortização 

Saldo 
Líquido 

Imobilizado 49 - - 1.056 (915) 141 

Bens Móveis 19 - - 542 (495) 47 

Máquinas e Equipamentos 8 - - 19 (13) 6 

 Computadores e Periféricos 22 - - 495 (407) 88 

Intangível - - - 39 39 - 
Software - - - 39 (39) - 

Total 49 - - 1.095 (954) 141 

6. EMPRÉSTIMOS A PARTICIPANTES 

Ofertado a servidores estaduais de São Paulo inscritos nos planos PREVCOM RG, 
PREVCOM RP e PREVCOM RG-UNIS, que não estejam inadimplentes em relação a outros 
empréstimos e/ou contribuições ou que estejam em litígio com a Fundação. 

     
 

Coluna1 2024 PREVCOM 
RP 

PREVCOM 
RG-Unis 

PREVCOM 
RG 2025 

Concessão 6.786 2.500  2.710  2.721  7.931  
Atualização 279 233  235  242  710  
PDD (229) (23)  (41)  (34)  (98)  

Total 6.836 2.710  2.904  2.929  8.543  

Características dos Empréstimos 

Condições Pactuadas 
Taxas de Juros 1,14% a.m. 
Taxa de Administração 0,82% a.a. 
Fundo de PDD 0 
Prazo 6 a 36 meses limitado ao prazo de percepção do benefício 
Idade Mínimo 18 anos, sem limite 

Renovação não se aplica 

Limite de Concessão 
Ativo até 30% das reservas pessoais líquidas de resgate 
Assistido até 30% das reservas matemáticas 

Valor mínimo R$ 3.000 (três mil reais) 
Parcela mínima  R$ 100 (cem reais) 
Encargos IOF 
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6.1. Enquadramento  

Fundos de Investimento RG RP 
RG-
Unis 

RO Multi 
SP 

Prev. 
MS MT PA 

Limite Res 
4994 

Títulos Públ. Federais 17,0% 27,0% 17,8% 31,5% 36,2% 32,9% 33,7% 31,3% 31,7% 100% 
Renda Fixa 68,4% 61,8% 69,0% 65,6% 58,1% 65,2% 64,4% 67,3% 67,4% 100% 
Renda Variável 3,0% 3,1% 3,0% 1,4% 3,0% 0,7% 0,7% 0,7% 0,9% 70% 
Participações - FIP 7,6% 4,7% 6,9% 0,4% 1,9% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 15% 
Imobiliários - FII 1,2% 1,2% 1,1% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 20% 
Exterior 2,5% 2,0% 2,1% 1,1% 0,7% 1,2% 1,2% 0,7% 0,0% 20% 
Op. Participantes 0,2% 0,2% 0,2% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 15% 

7. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS 

Com base na Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.297, de 17 de 
setembro de 2010, que aprovou a NBC TG05 (R3) e no Pronunciamento Técnico CPC 05 
(R1) (IAS 24 do IASB) a PREVCOM define como parte relacionada por meio de sua Política 
de Conflito de Interesses: 

(i) Pessoa que possa influenciar de forma relevante as decisões tomadas em conjunto 
ou individualmente. 
(ii) Pessoa que exerça cargo de dirigente, membro de conselhos e/ou comitês de 
assessoramento do Conselho Deliberativo ou em uma das empresas          patrocinadoras ou 
instituidoras dos planos administrados pela PREVCOM. 
(iii) Pessoa que seja, em relação a quaisquer pessoas mencionadas nos itens (i) e (ii), 
(a) cônjuge ou companheiro; (b) parente consanguíneo ou por afinidade até o segundo 
grau, em linha reta ou colateral. 

A PREVCOM mantém, desde outubro/2024, contrato de locação com a Praia dos Meros 
Participações Ltda, CNPJ/ME nº50.667.872/0001-86, do imóvel situado na Rua Líbero 
Badaró, nº 377, Edifício Mercantil Finasa, 8º andar, Centro Histórico, São Paulo, com 
vigência de 5 anos a partir de 01/11/2024, pelo valor de R$ 54,140 mil mensais corrigidos 
pelo IPC, para a sua sede. O Sr. Helder Molina, sócio detentor de 32,725% da Praia dos 
Meros Participações Ltda., é Diretor-Presidente e membro titular do Conselho de 
Administração da Mongeral Aegon Seguros e Previdência S/A., CNPJ nº 33.608.308/0001-
73, seguradora escolhida, dentre outras quatro, a oferecer benefícios de risco aos 
participantes da PREVCOM. 

Além das transações acima, apresentamos a remuneração mensal atribuída ao Pessoal 
Chave da Administração, bem como a faixa de remuneração dos colaboradores que são 
considerados também partes relacionadas: 

  R$ 
Remuneração Mensal paga aos Funcionários 2025 2024 
Menor Salário 3.354 3.209  
Maior Salário 22.799 21.814  
Salário Médio 10.909 9.380  
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  R$ 
Remuneração Mensal paga à Administração 2025 2024 

Dirigentes 
Diretor-Presidente 29.803 28.514  
Diretores 26.822 25.663  

Conselheiros 
Conselho Deliberativo 5.960 5.703  
Conselho Fiscal 4.470 4.277  

Comitês 
Comitê de Auditoria 

Coordenador do comitê 4.470 4.277  
Membros do comitê 3.874 3.707  

Comitê Gestor 
Membros do comitê 2.980 2.851 

8. EXIGÍVEL CONTINGENCIAL 

A PREVCOM possui ações de natureza previdenciária, trabalhista, tributária e cível 
envolvendo riscos de perda classificados pela Administração como prováveis além do 
depósito judicial para fins de suspensão de elegibilidade do montante discutido para o 
PIS e a COFINS, conforme composição a seguir: 

      

Gestão Perda Provável 2024 Entradas/ 
Saídas 2025 Depósito 

Judicial 
Administrativa Administrativo/Contratual - - - - 
Administrativa Processos Tributários PIS/COFINS* 11.108 3.141 14.249 13.900 
Administrativa Processos Trabalhistas 32 6 38 38 

Previdencial Migração de Regime 
Previdenciário/Seguridade 119 331 450 - 

Total   11.259 3.478 14.737 13.938 
(*) O processo nº 5004178-96.2019.4.03.6182 trata da inexigibilidade do PIS/COFINS pela PREVCOM. A decisão do STF no Tema 1.280 
confirmou a constitucionalidade da tributação sobre aplicações financeiras de entidades fechadas de previdência, alterando a classificação 
da perda para “provável”. Os valores estão depositados judicialmente e poderão ser liberados à Fazenda Nacional. 

9. ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES 

9.1. Ativos Contingentes 

9.1.1. Fazenda Nacional - processo nº 5009716-42.2021.4.03.6100 - ação de repetição 
do indébito tributário de R$ 459. Em 30/04/2021, a PREVCOM requereu restituição de 
imposto de renda retido indevidamente sobre recursos alocados em Fundos de 
Investimentos por meio do “come cotas”. Em 15/02/2023 foi julgado procedente o 
pedido e, em 10/07/2024, foi protocolado cumprimento de sentença em favor da 
PREVCOM. Em 06/09/2024 a Fazenda manifestou sua concordância com o valor 
exequendo. Em 30/10/2025 foi determinado o prosseguimento do precatório e, em 
31/10/2025, o juíz esclareceu que a atualização é realizada automaticamente pelo 
sistema conforme Resolução CNJ nº 822/2023. Em 10/12/2025 foi certificada a 
transmissão do ofício requisitório para assinatura.  
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9.2. Passivos Contingentes 

Fundamentada em parecer técnico da área jurídica e observando a classificação de risco 
apontada, a PREVCOM considera como passivos contingentes a melhor estimativa do 
desembolso exigido para fazer frente às ações ajuizadas cujo objeto é classificado com 
chance de perda possível.   

Os objetos com probabilidade de perda possível representam o montante de R$ 5.444 
(R$ 2.650 em 2024). São compostos principalmente pelas demandas ligadas aos 
requerimento de pecúlio por morte.  

     
Gestão Perda Possível 2024 2025 

Depósito 
Judicial 

Administrativa Processos Administrativos/Trabalhistas 40 98 - 
Administrativa Processos Tributários - - - 
Previdencial Migração de Regime Previdenciário/Seguridade (ii) 2.601 1.622 - 
Previdencial Processos Cíveis (i) 9 3.724 36 
Total   2.650 5.444 36 

(i)  A ação versa sobre licitação do tipo pregão eletrônico para prestação de serviços à Entidade, sendo a 
Impetrante uma das empresas licitantes e cobrança de multa por contrato não assinado. 
(ii) Outros assuntos incluem debates a respeito de recolhimentos tributários, compensação entre regimes 
previdenciários, todos sem impacto negativo financeiro direto para a entidade 

10. CRITÉRIO PARA CONSTITUIÇÃO E REVERSÃO DOS FUNDOS PREVIDENCIAIS 

10.1. Fundos de Cotas 

As contribuições destinadas ao custeio dos Planos de Benefícios são convertidas em 
cotas que comporão os fundos, da seguinte forma: 

(i) Fundo Pessoal Aposentadoria: constituído pelas contribuições mensais normais 
e contribuições facultativas dos participantes ativos, participantes ativos facultativos, 
participantes ativos anteriores e autopatrocinados, que ficarão disponibilizadas em 
Contas Individuais em nome de cada Participante; 
 

(ii) Fundo Patrocinado Aposentadoria: constituído pelas contribuições do 
Patrocinador em favor dos participantes ativos, que ficarão disponibilizadas em contas 
individuais em nome de cada participante; 
 

(iii) Fundo Administrativo: constituído pelas contribuições mensais dos participantes 
ativos, participantes ativos facultativos, participantes ativos anteriores, 
autopatrocinados, optantes, assistidos e do patrocinador, que ficarão disponibilizados 
em uma conta única destinada ao custeio da gestão administrativa dos Planos de 
Benefícios; 
 

(iv) Fundo Pessoal Portado: constituído dos valores portados de outros planos de 
benefícios de previdência complementar em nome do Participante, sendo subdividido 
em Entidade Aberta de Previdência Complementar (EAPC) e Entidade Fechada de 
Previdência Complementar (EFPC);  
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(v) Fundo de Risco: constituído pelas contribuições mensais fixadas no plano de 
custeio, devidas pelos participantes ativos, participantes ativos facultativos, 
participantes ativos anteriores, autopatrocinados e assistidos, que ficarão 
disponibilizadas em uma conta única, destinada ao pagamento pela cobertura dos 
Benefícios de Risco; 
 

(vi) Fundo Pessoal Invalidez: constituído dos valores dotados pelas seguradoras 
relativos às indenizações individualizadas do benefício de risco por invalidez 
contratados pela PREVCOM por opção e em nome do Participante; 
 

(vii) Fundo Pessoal Óbito: constituído dos valores dotados pelas seguradoras 
relativos às indenizações individualizadas do benefício de risco por morte contratado 
pela PREVCOM por opção e em nome do Participante ou do Assistido; 
 

(viii) Fundo Coletivo: constituído de transferências dos saldos remanescentes 
verificados em Contas Individuais de participantes ativos, participantes ativos 
facultativos, participantes ativos anteriores, autopatrocinados ou optantes que se 
desvincularam do Plano, bem como dos saldos remanescentes de Assistidos cujos 
benefícios vierem a se extinguir, e pela reversão do Fundo Patrocinado Aposentadoria 
constituído em nome de Participante que se desligou do plano, resgatando as suas 
contribuições pessoais, de multas moratórias e de outras receitas previstas em 
regulamento; e 
 

(ix) Fundo Coletivo de Oscilações dos Benefícios de Risco: constituído por 
contribuições especiais dos participantes ativos e dos assistidos, ambos desde que 
optantes por Benefícios de Risco, desde que recomendadas e justificadas por parecer 
atuarial e aprovadas pela Diretoria Executiva e pelo Conselho Deliberativo da PREVCOM. 

11. FUNDOS PREVIDENCIAIS 

O Fundo Previdencial definido como Fundo Coletivo é constituído pelas transferências 
dos saldos remanescentes nas contas individuais de participantes ativos, participantes 
ativos facultativos, participantes ativos anteriores, autopatrocinados ou optantes que se 
desvincularam do Plano, bem como dos saldos remanescentes de Assistidos cujos 
benefícios vierem a se extinguir, e pela reversão do Fundo Patrocinado Aposentadoria 
constituído em nome de Participante que se desligou do Plano, resgatando as suas 
contribuições pessoais, além de multas moratórias e de outras receitas previstas em 
Regulamento. 

Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 a composição do Fundo 
Previdencial era a seguinte: 
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Fundo Coletivo 2025 2024 
Governo do Estado de São Paulo (i) 51.147 42.449 

PREVCOM RP 3.479 2.771 

PREVCOM RG 31.005 25.615 

PREVCOM RG-Unis 16.663 14.063 

Outros Entes Federativos Patrocinadores (ii) 1.004 586 

PREVCOM RO 372 260 

PREVCOM MS 119 61 

PREVCOM MT 180 74 

PREVCOM Multi 217 168 

PREVCOM PA 105 18 

SP Previdência 11 5 

Total do Fundo Previdencial (i) + (ii) 52.151 43.035 
Obs.: *Até o encerramento do exercício de 2024, foram aprovados os convênios de adesão dos municípios de 
Caieiras, Itapecerica da Serra, Ilha Solteira, Rubineia, Suzanápolis e Taiaçu.  No entanto, nenhum deles iniciou 
contribuições ao plano. 

12. CRITÉRIOS DE RATEIO DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Os critérios de rateio das despesas administrativas previdenciais e de investimentos 
para 2025 foram aprovados pelo Conselho Deliberativo em 2024. Tais despesas são 
classificadas e alocadas entre os PGAs de cada plano com base nos percentuais de 
rateio definidos, considerando a taxa de carregamento e a taxa incidente sobre o 
montante dos Recursos Garantidores dos Planos de Benefícios (RGPB), destinadas à 
cobertura das despesas administrativas dos respectivos planos de benefícios. 

 

12.1. Limitadores das Fontes de Custeio Administrativo 

O Conselho Deliberativo aprovou o Custeio Administrativo para 2025 e a arrecadação de 
receitas para cobertura dos gastos administrativos da PREVCOM. A Taxa de 
Carregamento dos Planos RG, RP, RG Unis e Multi manteve-se em 0% e a dos Planos RO, 
SP Previdência, MS, MT e PA foi reduzida para 0% em 2025.  A taxa de administração 
incidente sobre o montante dos RGPB e destinada à cobertura das despesas 
administrativas permanece em 0,8% a.a. 
  

Planos de Benefícios % de Rateio 
PREVCOM RG 29,20% 
PREVCOM RP 36,10% 
PREVCOM RG-Unis 28,10% 
PREVCOM RO 1,10% 
PREVCOM Multi 1,70% 
SP Previdência 0,80% 
PREVCOM MS 0,80% 
PREVCOM MT 0,70% 
PREVCOM PA 1,50% 
TOTAL 100% 
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Constitui-se, ainda, como fonte de custeio o percentual de 25% das contribuições dos 
benefícios de risco, relativas aos participantes que tenham aderido a esses benefícios 
bem como, anualmente, no mês de fevereiro, mais 5% das contribuições dos benefícios 
de risco do ano anterior denominado excedente técnico, condicionada a sinistralidade 
de até 30%. 

As despesas administrativas previdenciais e de investimentos são classificadas em 
função do percentual de rateio entre os PGA de cada plano, com base na taxa de 
carregamento e a taxa incidente sobre o montante dos RGPB e destinada à cobertura das 
despesas administrativas dos planos de benefícios. 

As despesas administrativas foram classificadas nos centros de custo durante o 
exercício, cobertos pelo percentual de custeio administrativo aplicado sobre as 
contribuições arrecadadas e o custeio administrativo relativo da taxa equivalente 
mensal sobre o montante dos RGPB.  

Relatório Analítico dos Entes: Dotação/Pagamentos 

     

 Outros entes 
administrados  2024 Aportes  2025 

Planos de Patrocinador Único: 
(Antecipação de Contribuição) (a) e 

(d) 

PREVCOM RO 5.389 230 5.619 
SP Previdência 4.638 346 4.984 

PREVCOM MS 3.532 318 3.850 

PREVCOM MT 2.936 237 3.173 

PREVCOM PA 1.480 (125) 1.355 

  TOTAL 17.975 1.006 18.981 

Plano Multipatrocinado – 
Prefeituras (Dotação Inicial) (b) 

PREVCOM Multi  - -  - 

(a) O Termo de Compromisso é documento assinado entre as partes, cujo estudo técnico define o mínimo de 1.000 participantes 
para a viabilidade administrativa. A partir do mês de setembro de 2021, o registro contábil ocorre no Passivo. Entre 2018 e 2021 – o 
registro ocorria na conta de resultado: 4.01.01.01.01.01.0284-Recursos Adicionais  

(b) Em 2023 foi aprovada extinção da dotação inicial e da taxa de carregamento do Plano PREVCOM MultiI. 
(c) Recebimento em atraso de aporte inicial. 
(d) Em 2024 foi aprovada, para o exercício de 2025, a extinção da taxa de carregamento para os Planos mencionados neste item.  

13. FUNDOS ADMINISTRATIVOS 

Em 31 de dezembro de 2025, o saldo do Fundo Administrativo era de R$ 97.038 (R$ 
68.886 em 2024), que somado à diferença das parcelas de participação atribuídas aos 
Planos RO, MS, MT e SP Previdência, de R$ 4.045, totaliza R$ 101.084 demonstrado no 
quadro abaixo (R$ 73.413 em 2024 - vide NE 16). 
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Participação no Fundo Administrativo 2025  
2024 

(Reapresentado) 
PREVCOM RG 30.231 22.363 
PREVCOM RP 32.776 20.836 
PREVCOM RG-UNIS 35.835 28.513 
Governo do Estado de São Paulo 98.842 71.712 
     
PREVCOM RO - - 
PREVCOM Multi (*) 1.185 1.106 
SP Previdência - - 
PREVCOM MS - - 
PREVCOM MT - - 
PREVCOM PA 1.057 595 
Outros Entes Federativos 
Patrocinadores 2.242 1.701 

TOTAL Fundo Administrativo 101.084 73.413 
Obs.: *Até o encerramento do exercício de 2025, foram aprovados os convênios de adesão dos 
municípios de Rafard-SP, Caiuá - SP, Dois Irmãos do Buriti - MS, Guanhães-MG, Buritama-SP, 
Pontalinda - SP, Araras-SP, Severínia-SP, Olímpia - SP e Nova Luzitânia-SP.  No entanto, nenhum 
deles iniciou contribuições ao plano. 

14. DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Composição das Despesas Administrativas 2025 2024 2023 
Despesas Administrativas 38.441 35.182 35.716 
Pessoal e Encargos 19.696 18.415 16.774 

Conselheiros 627 1.753 1.597 
Deliberativo 427 403 330 
Fiscal 200 1.350 1.267 

Dirigentes 3.573 2.652 2.526 
Pessoal Próprio 13.802 13.870 12.516 
Estagiários/Jovens Aprendizes 320 - - 
COAUD 146 140 135 
Demais Despesas com Pessoal 1.228 - - 

Treinamento, Congressos e Seminários 495 229 253 
Viagens e Estadias 467 270 126 
Serviços de Terceiros 10.333 9.353 10.784 

Consultoria Atuarial 1.403 1.183 1.674 
Consultoria Previdenciária 85 157 264 
Consultoria Administrativa - 203 233 
Consultivo Contencioso 41 25 22 
Medicina Ocupacional 7 10 8 
Projeto Estágio/Menor Aprendiz 3   
Tecnologia da informação 4.368 5.164 5.742 
Gestão/Planejamento Estratégico 3.235 1.358 1.503 
 Auditoria Contábil 127 103 139 
 Consultoria de Investimentos 536 552 608 
 Outros 428 598 591 
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Composição das Despesas Administrativas 2025 2024 2023 

Despesas Gerais 2.846 3.243 3.004 
Comunicações  1.226 1.410 1.467 
Materiais, Consumo e Licenças 14 43 34 
Encargos Diversos 29 38 9 
Aluguéis Diversos 1.577 1.749 1.494 
Verbas de Representação - 3 0 

Depreciações e Amortizações 25 46 55 
Tributos 371 307 243 

TAFIC 371 307 243 
Outras Despesas 982 349 258 

Outras despesas 74 203 1 
Seguros de Responsabilidades Civis - 36 147 
Entidades de Classes 137 110 110 

REMUNERAÇÃO - ANTECIPAÇÃO DE CONTRIB. DE PATROCINADOR (ES) 771 - - 
CONSTITUIÇÕES/REVERSÕES PROVISÕES CONTINGENCIAIS 3.136 2.409 2.548 
              COFINS 2.664 2.205 2.087 
              PIS 433 358 339 

Processos Judiciais 39 (154) 122 
REVERSÃO DE RECURSOS P/ PLANO DE BENEFÍCIOS 90 561 1.671 

Reversão de Recursos para o Plano de Benefícios 90 561 1.671 
(*) A BDO, empresa contratada para auditoria das demonstrações contábeis, não prestou, no exercício 
de 2025, outros serviços que não fossem de auditoria independente das demonstrações contábeis.  A 
política adotada atende aos princípios que preservam a independência do auditor, de acordo com os 
critérios internacionalmente aceitos, nos quais o auditor não deve auditar o seu próprio trabalho e nem 
exercer funções gerenciais no seu cliente ou promover o interesse deste. 

 
As Despesas Administrativas efetivamente desembolsadas representaram 3,8% (6,7% em 
2024) das contribuições previdenciárias.  
 

15. RECEITAS ADMINISTRATIVAS 

As Contribuições para Custeio constituem fontes de custeio para cobertura das 
Despesas Administrativas dos planos de benefícios administrados pela Fundação: 

I. Contribuição dos participantes e assistidos (previstas na avaliação atuarial); 
II. Contribuição dos patrocinadores (previstas na avaliação atuarial) e instituidores;  
III. Reembolso dos patrocinadores e instituidores; 
IV. Resultado dos Investimentos;  
V. Receitas administrativas; 
VI. Fundo administrativo;  
VII. Dotação inicial; 
VIII. Doações; e 
IX. Repasse de terceiros 

O Plano de Gestão Administrativa – PGA foi constituído, inicialmente, com a Dotação 
Inicial realizada pelo Estado de São Paulo à PREVCOM, mediante o crédito especial 
destinado à cobertura das despesas referentes ao custeio de sua implantação, referido 
no art. 36 da Lei 14.653/2011 e que não foi definida em avaliação atuarial. 
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Observado o inciso II do art. 36 da Lei 14.653/2011, o Poder Executivo do Estado de São 
Paulo não aportou em 2025 recursos adicionais para atender às Despesas 
Administrativas da Fundação, dado que o Custeio Administrativo fixado para os 
regulamentos dos respectivos planos de custeio e dos benefícios previdenciários foram 
suficientes para fazer face à totalidade das suas despesas administrativas. 

Nos exercícios de 2025 e 2024, para cobrir as Despesas Administrativas, foram 
realizados os seguintes aportes pelo patrocinador: 

  
 

Coluna1 2025 2024 
Aportes Iniciais realizados pelos Entes Federativos - RO, MS, MT, PA e 
SP Previdência 

416 3.397 

Dotação Inicial – para o Plano Multi - - 
TOTAL 416 3.397 

 

No mesmo período, o registro das fontes de custeio administrativo, contemplaram:  

   
  2025 2024 

Taxa de Carregamento (arrecadação) a - 2.185 

Taxa de Administração (arrecadação) b 34.088 28.006 

Receita Proveniente de Seguradora c 19.286 19.041 

Dotação Inicial (arrecadação) d - 62 

Antecipação de Contribuição (repasses registrados no Passivo) e 416 3.397 

a)     Taxa de Carregamento: Definida no plano de custeio atuarial de cada plano de benefício.  
b)     Taxa de Administração; Definida no plano de custeio atuarial e apresentada em orçamento através do 
percentual (0,8 %) anual sobre o RGPB.  
c)     Repasse Seguradora: O repasse da seguradora refere-se à participação da entidade repassados 
mensalmente como pró-labore.  
d)      Dotação Inicial: Corresponde a complementação da taxa de carregamento ao PGA, realizada pelos 
patrocinadores, a fim de assegurar o custo administrativo inicial para a administração do Plano de 
Benefício auferido ao Munícipios, onde através do Termo de Compromisso foi apresentado estudo técnico 
definindo o mínimo de 1000 participantes para a viabilidade administrativa.   
e)      Antecipação de Contribuição: São contribuições antecipadas repassadas pelos patrocinadores a 
serem devolvidos, a fim de complementar a fonte de custeio administrativo. 

16. Reapresentação das Demonstrações Contábeis – Exercício de 2024  

Foram reapresentadas as demonstrações contábeis do Plano de Gestão Administrativa 
(PGA) — Balanço Patrimonial (BP), Demonstração da Mutação do Patrimônio Social 
(DMPS) e Demonstração do Plano de Gestão Administrativa (DPGA) — bem como as 
demonstrações dos planos de benefícios RO, SP Previdência, MS, MT e PA, 
compreendendo a Demonstração do Ativo Líquido (DAL) e a Demonstração da Mutação 
do Ativo Líquido (DMAL). 
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A reapresentação decorre da necessidade de reclassificação contábil dos aportes 
recebidos de patrocinadores a título de antecipação de contribuições futuras, referentes 
ao período compreendido entre 2018 e setembro de 2021. 

No período de 2018 a setembro de 2021, os entes patrocinadores dos Planos de 
Benefícios RO, SP Previdência, MS, MT e PA realizaram aportes financeiros a título de 
adiantamento de contribuições futuras2, conforme previsto nas legislações estaduais 
aplicáveis aos respectivos patrocinadores. À época de seu recebimento, tais valores 
foram registrados contabilmente como receita administrativa, em conformidade com o 
entendimento técnico então adotado pela Entidade. 
 
A partir de outubro de 2021, após o Parecer Técnico n° 02/20213, elaborado pela PRP 
Soluções, que considerou as disposições da Instrução PREVIC nº 31/20204, a Entidade 
passou a adotar procedimento contábil distinto, reconhecendo que os referidos aportes 
possuem natureza de antecipação de contribuições de patrocinadores. Dessa forma, os 
valores passaram a ser registrados no passivo, em conta específica destinada ao 
controle de antecipações de contribuições de patrocinadores. 
 
Apesar da diligência demonstrada na correção da classificação contábil a partir de 
outubro de 2021, o período anterior permaneceu sem registro no passivo, resultando em 
uma subavaliação da obrigação de devolução. 
 
No que se refere à obrigação de restituição dos valores aportados, foi solicitado parecer 
jurídico ao escritório Bocater, Camargo, Costa e Silva, Rodrigues Advogados, que 
concluiu pela necessidade de devolução dos montantes aos respectivos 
patrocinadores, com atualização monetária e sem incidência de juros. O parecer 
destaca, entre outros pontos: 
 

“A lei do ente federado, que institui o regime de previdência complementar, é o 
instrumento pertinente para estabelecer eventual aporte para custeio 
administrativo. 
No caso concreto, as legislações subnacionais dos Estados de Rondônia, Mato 
Grosso e Pará, além do Município de São Paulo, estabeleceram a possibilidade 
de os patrocinadores aportarem recursos para suportar as despesas 
administrativas do plano de benefícios, a título de antecipação de contribuição 
futura. Logo, é necessário que os recursos sejam restituídos a esses 
patrocinadores.  

 
2 Para a implantação dos Planos de Benefícios, foram realizados estudos atuariais pela Conde Consultoria 
Atuarial que demonstraram a necessidade de aportes iniciais para viabilizar o custeio das despesas 
administrativas até que os planos atingissem o equilíbrio financeiro de seu custeio administrativo.  
3 De acordo com o Parecer Técnico n° 02/2021, os valores recebidos a título de antecipação de 
contribuição deveriam ser contabilizados como “grupo de obrigações operacionais do administrativo”, 
não devendo ser, portanto, enquadrados como receita administrativa. 
4 A Instrução Previc nº 31/2020 estabelecia normas para os procedimentos contábeis das entidades 
fechadas de previdência complementar, e a forma, o meio e a periodicidade de envio das demonstrações 
contábeis, dentre outros pontos; foi revogada, estando em vigor atualmente a Resolução Previc nº 23, de 
14 de agosto de 2023, que também trata sobre esse tema.  
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A legislação do Estado do Mato Grosso do Sul dispõe sobre a possibilidade de 
aporte na hipótese de adesão à entidade de previdência já existente, que pode 
ser compreendida como realizada a título de antecipação de contribuição 
futura. Nesse caso, é cabível a restituição dos recursos ao patrocinador”. 
(GN) 

 
“Os valores deverão ser corrigidos monetariamente, para a manutenção do 
valor da moeda, não havendo incidência de juros, uma vez que não há 
inadimplemento obrigacional”. (GN) 
 

Adicionalmente, foi solicitado parecer técnico à Fundação Instituto de Administração 
(FIA), quanto aos aspectos contábeis que deveriam ser observados para a correta 
reclassificação contábil e devolução dos valores recebidos à título de contribuição dos 
patrocinadores. Em síntese, a FIA recomendou que:   
 

5. Valores anteriormente reconhecidos como receita devem ser regularizados 
por reclassificação/retificação com quantificação por período, plano de 
benefícios e patrocinador, e evidenciação em Notas Explicativas, pautadas 
em processo decisório interno, conforme alçada decisória sobre o tema; 
6. Após a devida precificação dos valores a regularizar, caso o valor do erro seja 
material, impõe-se correção com reapresentação das demonstrações 
comparativas propiciando fidedignidade para os demonstrativos contábeis e 
conformidade aos normativos contábeis; 
7. As notas explicativas às demonstrações contábeis anuais devem observar os 
ditames da Resolução PREVIC 23 (incluindo práticas contábeis, critérios 
anterior/atual e efeitos de mudanças), segregando por planos de benefícios e 
Plano de Gestão Administrativa - PGA. 
8. A reclassificação e a liquidação/compensação exigem documento interno 
próprio que ampare o lançamento contábil, deixando claras as evidências para 
a trilha de auditoria e governança, conforme boas práticas do Guia PREVIC 2021 
- Contábil. 

 
Diante desse entendimento e considerando que o saldo anteriormente registrado no 
passivo não refletia integralmente o montante devido para restituição, tampouco 
contemplava a atualização monetária correspondente, a Entidade procedeu à 
reclassificação contábil dos valores referentes ao período de 2018 a setembro de 2021. 
Os montantes foram registrados no passivo, na rubrica “Obrigações do Administrativo”, 
em subconta específica denominada “Obrigações – Antecipação de Contribuições de 
Patrocinadores”, com segregação por plano, devidamente atualizados pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado da data do recebimento 
do aporte até dezembro de 2024. 
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Em decorrência dessa reclassificação, foram realizados os seguintes ajustes nas 
demonstrações contábeis, com base na posição de dezembro de 2024: 

Conta Plano Dez/2024 
Original Ajuste  Dez/2024 

Reapresentado 

EXIGIVEL OPERACIONAL 
Antecipação de Contribuições de 
Patrocinadores 

Consolidado R$ 10.372 R$ 8.019 R$ 18.391 
PREVCOM-MT   R$ 968   
PREVCOM-MS   R$ 1.347   
PREVCOM-PA   R$ 38   
PREVCOM-RO   R$ 3.640   
SP Previdência   R$ 2.026   

2.03.02.02.00.00.00.0000 
Fundos Administrativos 

Consolidado R$ 102.416 (R$ 8.019) R$ 94.397 
PREVCOM-MT   (R$ 968)   
PREVCOM-MS   (R$ 1.347)   
PREVCOM-PA   (R$ 38)   
PREVCOM-RO   (R$ 3.640)   
SP Previdência   (R$ 2.026)   

 
Após a reclassificação contábil, os planos de benefícios indicados no quadro abaixo 
passaram a apresentar os seguintes saldos em seus respectivos Fundos 
Administrativos, os quais serão objeto de controle gerencial e de estudo de viabilidade: 

Saldo no Fundo Administrativo 2025 
PREVCOM RO (2.508) 
SP Previdência (836) 
PREVCOM MS (531) 
PREVCOM MT (170) 
TOTAL  (4.045) 

 

Assim,  conforme previsto nas normas contábeis vigentes, as informações comparativas 
referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 foram reapresentadas com os 
seguintes ajustes: 

 Balanço Patrimonial – BP; 
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 Demonstração da Mutação do Patrimônio Social – DMPS; 

 

 - Demonstração do Plano de Gestão Administrativa – DPGA; 

 

 Demonstração do Ativo Líquido – DAL - por Plano de Benefícios (Planos: RO, SP 
Previdência, MS, MT e PA); 
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 Demonstração da Mutação do Ativo Líquido – DMAL - por Plano de Benefícios 
(Planos RO, SP Previdência, MS, MT e PA). 
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O procedimento adotado reflete de forma mais adequada a natureza econômica das 
operações realizadas, assegurando maior transparência, consistência e confiabilidade 
às informações contábeis da Entidade, em conformidade com as normas aplicáveis às 
entidades fechadas de previdência complementar e com as boas práticas contábeis, 
conforme explicado nos Pareceres Técnicos emitidos pela FIA e pela BOCATER. 
 

17. CONTAS PASSÍVEIS DE AJUSTES E ELIMINAÇÕES 

No processo de consolidação das Demonstrações Contábeis, a "Participação no Plano 
de Gestão Administrativa" e "Participação no Fundo Administrativo PGA" apresentaram 
valores de R$ 101.084 em 2025 (R$ 76.895 em 2024). 
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Nas operações realizadas entre os Planos de Benefícios administrados pela EFPC e o 
PGA, frequentemente são criadas situações em que temporariamente, créditos ou 
débitos em relação a outro plano são apropriados na devida data de competência e 
financeiramente quitados no menor prazo possível. Por ocasião da elaboração das 
Demonstrações Contábeis Consolidadas esses saldos devem ser eliminados, já que são 
débitos e créditos que se anulam. Tal prática permite que as Demonstrações Contábeis 
Consolidadas representem fielmente os saldos dos Bens, Direitos e Compromissos da 
Entidade. 

As contas passíveis de ajustes e eliminações das Demonstrações Contábeis das EFPC 
foram estabelecidas por meio de dispositivos legais. 

No caso da PREVCOM, a “Participação no Plano de Gestão Administrativa" e a 
"Participação no Fundo Administrativo PGA" passam pelo detalhamento dos ajustes e 
eliminações decorrentes da crítica de validação de balancetes mensais, cujo upload é 
realizado mensalmente, no sítio da PREVIC.
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O quadro a seguir apresenta as contas “Participação no Plano de Gestão Administrativa" e a "Participação no Fundo Administrativo 
PGA”, bem como os seus saldos que em 31 de dezembro de 2024 foram eliminados para se obter o Balanço Consolidado de 2025: 

             

  
PREVCOM 

RG 
PREVCOM 

RP 
PREVCOM 
 RG-UNIS 

PREVCOM 
RO 

PREVCOM 
Multi 

SP 
Previdência 

PREVCOM 
MS 

PREVCOM 
MT 

PREVCOM 
PA PGA RG Ajustes e 

Eliminações Consolidado 

ATIVO 1.475.467 1.526.496 1.715.733 53.767 44.563 56.273 20.217 38.114 88.782           134.136  (101.084) 
         

5.052.465  
Disponível 223 175 153 - - - - - - -  551 
Recebíveis 

Previdencial 
15.444 44.110 22.216 2.962 977 4.084 947 2.110 7.685 -  100.535 

Administrativo 30.231 32.776 35.835 - 1.185 - - - 1.057 19.228  120.313 
Particip. Fdo 

Administrativo 
30.231 32.776 35.835 - 1.185 - - - 1.057 - (101.084) - 

Contas a Receber          193  193 
Dep. 

Judiciais/Recursais 
         13.938  13.938 

Tributos a Compensar          100  100 
Custeio Adm. 

Investimentos 
         3.124  3.124 

Outros          1.873  1.874 

Investimentos 1.429.569 1.449.435 1.657.529 50.805 42.401 52.189 19.271 36.004 80.040 114.767  4.932.010 

Imobilizado e 
Intangível 

- - - - - - - - - 141  141 

PASSIVO 1.475.467 1.526.496 1.715.734 53.767 44.563 56.273 20.217 38.114 88.782 134.137 (101.084) 5.052.465 

Operacional 17.036 25.977 17.700 4.095 953 2.234 993 2.146 6.304 22.812 - 100.250 

Contingencial 12 68 350 19 - - - - - 14.287 - 14.737 

PATRIMONIO SOCIAL 1.458.418 1.500.451 1.697.683 49.653 43.610 54.039 19.224 35.968 82.478 97.038 (101.084) 4.937.478 
Provisões 

Matemáticas 
1.397.182 1.464.197 1.645.185 49.281 42.208 54.028 19.105 35.788 81.316 -  4.788.290 

Fundo Previdencial 31.005 3.478 16.663 372 217 11 119 180 105 -  52.150 

Fundo 
Administrativo 

30.231 32.776 35.835 - 1.185 - - - 1.057 97.038 (101.084) 97.038 
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18. EVENTOS SUBSEQUENTES 

18.1. Composição COAUD - Em 29/01/2026, o Conselho Deliberativo reuniu-se 
extraordinariamente e, por meio da ata 145ª, decidiu por unanimidade pela nomeação 
de um novo membro do Comitê de Auditoria – COAUD, Sr. Marcelo Otávio Wagner, para 
mandato de 3 anos, não coincidente, em substituição ao Sr. Wilson Luiz Matar. 

18.2. A revisão do Regulamento do Plano de Gestão Administrativa (PGA) foi aprovada 
pelo Conselho Deliberativo em dezembro de 2025. O referido regulamento foi 
posteriormente publicado em 12 de janeiro de 2026, no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo. 
 

19. DISPONÍVEL 

Registra as disponibilidades existentes em bancos, reconhecidas por seus valores em 
moeda nacional. Em 31 de dezembro de 2025 e 2024, o Disponível, apresentava a 
seguinte composição: 

   

Coluna1 2025 2024 

Bancos Conta Movimento 551 85 
 

20. REALIZÁVEL – GESTÃO PREVIDENCIAL 

Registra os valores a receber dos patrocinadores e dos participantes e autopatrocinados 
relativos às contribuições mensais com base nos planos de custeio dos planos de 
benefícios, bem como os depósitos judiciais de natureza previdencial. 

Em 31 de dezembro de 2025 e 2024 o Realizável – Gestão Previdencial, apresentava a 
seguinte composição: 

 

  2025 2024 
Contribuição de Patrocinadores 36.109 30.320 
Contribuição de Participantes 56.409 46.381 
Contribuição de Autopatrocinados 4 5 
Outros Recursos a Receber 4.557 2.183 
Depósitos Judiciais/Recursais 140 140 
Outros Realizáveis 3.316 1.092 
Total - Realizável - Gestão Previdencial 100.535 80.121 

 

As contribuições do mês referem-se a valores a receber de contribuições previdenciais 
normais e facultativas mensais devidas pelos patrocinadores e participantes. 
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Os benefícios previdenciais dos planos administrados pela PREVCOM são custeados 
pelas seguintes fontes: 

I. Contribuições normais mensais efetuadas pelos participantes ativos, participantes 
ativos facultativos, participantes ativos anteriores e autopatrocinados, apuradas pela 
aplicação de percentual sobre os seus respectivos Salários de Participação, de acordo 
com o Plano Anual de Custeio. 

II. Contribuições facultativas dos participantes ativos, participantes ativos 
facultativos, participantes ativos anteriores e dos autopatrocinados, sem contrapartida 
do Patrocinador, de caráter esporádico observado o valor mínimo de 1 UMP 5. 

 
5  
Artigo 36, §2º. Fica determinado o valor de 1(uma) UMP como limite mínimo para efeito de Renda Mensal, 
independentemente de opção do Assistido, tornando-se obrigatório, nesse caso, o pagamento em parcela 
única, caso esse limite não seja alcançado 
a.       PLANOS RP, RG, RG-UNIS, MULTI é SP PREVIDÊNCIA** 
Artigo 17. A Unidade Monetária do Plano - UMP - corresponde a 15 (quinze) Unidades Fiscais do Estado de 
São Paulo (UFESP’s). 
1 UMP = 15 UFESPs, conforme COMUNICADO DICAR-88, DE 18-12-2024, o valor da UFESP para o período 
de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2025 foi fixada em R$ 37,02; 1 UMP = 15 UFESP; R$ 37,02 X 15 = R$ 
555,30; 10% de 1 UMP* = R$ 55,52 (/2 = 27,76). Valor de contribuição mínima para autopatrocinio 
2025. *Artigo 58. § 5º. A contribuição do Autopatrocinado deverá corresponder, no mínimo, ao valor de 
10% (dez por cento) de 1 (uma) UMP. Planos RP, RG, RG-UNIS, MULTI é SP PREVIDÊNCIA** 
**(SP PREVIDÊNCIA **Artigo 16 e Artigo 57. § 5º) 
b.       PLANO RO - Artigo 17. A Unidade Monetária do Plano - UMP corresponde a 6 (seis) Unidades Padrão 
Fiscal do Estado de Rondônia (UPF/RO). 
1UMP = 6 UFP/RO, conforme Resolução N. 04/2024/GAB/CRE/SEFIN-GETRINLT, o valor da UFP/RO para o 
para o exercício de 2025, foi fixada em R$ R$ 119,14; 1 UMP = 6 UPF/RO; R$ 119,14 X 6 = R$ 714,84; 1 
UMP* = R$ 714,84 (/2 = 357,42). Valor de contribuição mínima para autopatrocinio 2025. *Artigo 58. §5°. A 
contribuição do Autopatrocinado deverá corresponder, no mínimo, ao valor de 1 UMP. 
c.       PLANO MS - Artigo 17. A Unidade Monetária do Plano - UMP corresponde a 13 (treze) Unidades Fiscais 
Estaduais de Referência de Mato Grosso do Sul (UFERMS), conforme apuração efetuada no mês de janeiro 
em cada exercício. 
1 UMP = 13 UFERMS, conforme Resolução/SEFAZ n° 3.420, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024, o valor da 
UFERMS para o para o exercício de 2025, foi fixada em R$ 51,43; 1 UMP = 13 UFERMS; R$ 51,43 X 13 = R$ 
668,59; 10% de 1 UMP* = R$ 66,86 (/2=33,43). Valor de contribuição mínima para autopatrocinio 
2025. *Artigo 57. §5°. A contribuição do Autopatrocinado deverá corresponder, no mínimo, ao valor de 1 
UMP. 
d.       PLANO MT - Artigo 17. A Unidade Monetária do Plano - UMP corresponde ao valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais), sendo reajustada no mês de janeiro de cada exercício com base no IGP-DI 
acumulado no exercício anterior. 
1 UMP = IGP-DI acumulado no exercício anterior, conforme disponibilizado no Portal de Finanças - Índice 
geral de preços - IGP-DI/FGV, o IGP-DI – Acumulado 12 meses 2025 foi de 6,86%. 1 UMP = R$ 515,14 x 
1,06865 = R$ 550,50; 10% de 1 UMP = R$ 55,06 (/2 = 27,53). Valor de contribuição mínima para 
autopatrocinio 2025. *Artigo 57. §5°. A contribuição do Autopatrocinado deverá corresponder, no mínimo, 
ao valor de 1 UMP. 
e.     PLANO PA - Artigo 17. A Unidade Monetária do Plano - UMP corresponde ao valor de 100 (cem) 
Unidades Padrão Fiscal do Estado do Pará (UPF-PA), cujo valor da Unidade no ano de 2022 equivale a R$ 
4,1297. 
1 UMP = 100 UFP/PA, de acordo com a PORTARIA Nº 708/2024-SEFA.GS, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024, 
cujo valor da Unidade no ano de 2025 equivale a R$ 4,8013. 1 UMP = 100 UPF/PA; R$ 4,8013  X 100 = R$ 
 



FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO (PREVCOM) 
 
Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis  
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 
(Valores expressos em milhares de Reais)                                                                  
   

77 
 

III. Contribuições mensais dos participantes ativos, participantes ativos facultativos, 
participantes ativos anteriores, autopatrocinados e assistidos, apuradas pela aplicação 
de percentual sobre os respectivos Salários de Participação ou sobre os respectivos 
benefícios, conforme o caso, ou mesmo fixadas em reais, destinadas a custear os 
Benefícios de Risco, de acordo com o Plano Anual de Custeio, sem contrapartida do 
Patrocinador. 

IV. Contribuições mensais dos participantes ativos, participantes ativos facultativos, 
participantes ativos anteriores, autopatrocinados, optantes e dos assistidos, apuradas 
pela aplicação de percentual sobre os respectivos salários de participação ou sobre as 
contribuições ou sobre os respectivos benefícios, conforme o caso, destinadas a 
custear as Despesas Administrativas, de acordo com o Plano Anual de Custeio. 

V. Contribuições normais mensais do Patrocinador apuradas pela aplicação de 
percentual sobre os respectivos Salários de Participação dos participantes ativos a ele 
vinculados, de acordo com o Plano Anual de Custeio, até o limite estabelecido em 
Regulamento. 

VI. Contribuições mensais do Patrocinador apuradas pela aplicação de percentual 
sobre os Salários de Participação ou sobre as contribuições ou sobre os respectivos 
benefícios dos participantes ativos a ele vinculados, destinadas a custear as Despesas 
Administrativas, de acordo com o Plano Anual de Custeio, até o limite estabelecido em 
Regulamento. 

VII. Contribuições a título de Joia para cobertura de benefício de risco, se da inscrição 
do Participante ou de seu Beneficiário resultar desequilíbrio no Plano de Benefício, 
atuarialmente identificado. 

VIII. Rendimentos das aplicações das contribuições a que se referem os incisos I a VI 
do regulamento; 

IX. Importâncias equivalentes a um percentual incidente sobre o montante dos RGPB 
do plano de benefícios e destinadas à cobertura das despesas administrativas, 
observado o Plano Anual de Custeio e o limite estabelecido na legislação. 

X. Outras contribuições que sejam vertidas ao plano, inclusive na forma de 
contribuições especiais e doações de qualquer natureza, cuja destinação será o Fundo 
Coletivo. 

 

 

 
480,13; 10% de 1 UMP* = R$ 48,00 (/2 = 24,00) Valor de contribuição mínima para autopatrocinio 
2025. *Artigo 57, § 5º. A contribuição do Autopatrocinado deverá corresponder, no mínimo, ao valor de 
10% (dez por cento) de 1 UMP. 
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21. REALIZÁVEL – GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Registra os direitos da Entidade decorrentes das operações relacionadas à gestão 
administrativa dos planos de benefícios, compreendendo, principalmente, depósitos 
judiciais, valores relativos ao custeio administrativo dos investimentos e outros 
realizáveis. 

Em 31 de dezembro de 2025 e 2024 o Realizável – Gestão Administrativa, apresentava a 
seguinte composição: 

   
  2025 2024 
Patrocinadores - 173 
Participantes - 171 
Responsabilidade de Empregados 67 27 
Responsabilidade de Terceiros - 3 
Despesas Antecipadas 127 - 
Depósitos Judiciais/Recursais 13.938 10.917 
Tributos a Compensar 100 91 
Custeio Administrativo dos Investimentos 3.124 2.514 
Outros Realizáveis 1.874 1.451 
Total - Realizável - Gestão Administrativa 19.228 15.347 
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22. EXIGÍVEL OPERACIONAL 

Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 a composição do Exigível 
Operacional, das Gestões Previdencial, Administrativa e dos Investimentos, era a 
seguinte: 

   

Exigível Operacional 2025  
2024 

(Reapresentado) 
Gestão Previdencial 74.181 57.577 
Gestão Administrativa 22.806 21.593 
Investimentos 3.263 2.614 

TOTAL 100.250 81.784 

22.1. Gestão Previdencial 

   
Coluna1 2025 2024 
Gestão Previdencial 74.181 57.577

i. Benefícios a Pagar 6.175 3.958
ii. Retenções a Recolher (Imposto de renda) 2.069 1.447
iii. Valores previdenciais a repassar ao PGA 488 636

iv. Valores a Repassar-Risco Terceirizado Seguradoras 14.534 7.386

v. Outras Exigibilidades 50.915 44.149
Encargos Conta Corrente - Taxa a pagar 539 50
Contribuições Recebidas à Maior 46.081 39.953
Fundo de Restituição a Pagar 177 177
Portabilidade a Pagar 2.177 2.150
Credores Diversos 1.313 1.258
Fundo de Risco (a ser repassado p/MAG) 619 520
Outras Exigibilidades (*) 9 42

  
 (*) Contribuições sobre a arrecadação do mês e sobre o décimo terceiro salário, nos meses de novembro 
e dezembro. Adicionalmente, também ocorrem aportes de caráter esporádico e sem a contrapartida do 
patrocinador: contribuições facultativas. Financeiramente, na PREVCOM, o fechamento da arrecadação 
ocorre no mês seguinte. Na ocorrência em dezembro, a liquidação se dará no mês de janeiro do exercício 
subsequente. 
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22.2. Gestão Administrativa 

  2025 2024 
Gestão Administrativa 22.806 21.593 

i. Contas a Pagar 2.690 2.608 
Folha de Pagamento: 801 683 

Rescisão Contratual - 22 
Remunerações Líquidas a Pagar 790 651 
Pensão Alimentícia 11 10 

Provisões: 1.095 899 
Férias 1.087 787 
Benefícios a Pagar 8 112 

Serviços de terceiros e outros a pagar: 794 1.026 
Consultorias a Pagar 175 307 
Auditoria a Pagar 122 117 
Fornecedores a Pagar 494 599 
Outras Contas a Pagar 3 3 

ii. Retenções a Recolher 1.093 1.005 
IRRF Rendimento Assalariado 359 322 
INSS 258 458 
FGTS Rendimento Assalariado 87 141 
IRRF Prestadores de Serviço 6 10 
PIS/COFINS/CSLL 18 28 
Repasse de Descontos 24 26 
Consignado     19 20 
INSS s/ Provisão de Férias 245 - 
FGTS s/ Provisão de Férias 77 - 

iii. Antecipação de contribuições de patrocinadores (*) 18.981 17.976 
iv. Outras exigibilidades 42 5 

(*) Para o custeio administrativo, necessário ao regular funcionamento do PLANO, o PATROCINADOR repassará à PREVCOM aportes na forma prevista 
no Termo de Compromisso. O aporte anual do PATROCINADOR deve ser realizado enquanto os valores oriundos das taxas para custeio das despesas 
administrativas estabelecidas no Plano de Custeio Anual e de responsabilidade de participantes e PATROCINADOR forem insuficientes para atender às 
despesas administrativas do PLANO. Vide NE 16. 

22.3. Investimentos 
Coluna1 2025 2024 
Investimentos 3.263 2.614 

i. Fundos de Investimento 81 52 
Despesas com Custodiante a Pagar 81 52 

ii. Operações com Participantes (*) 18 14 
IOF a Pagar 12 10 
Taxa de Gestão/Controladoria a Pagar 6 4 

iii. Taxa de Administração a Repassar (*) 3.124 2.513 
iv.  Taxa de Gestão/Custodia/Controladoria a Pagar 40 35 

(*) A metodologia de cálculo da taxa de administração incide sobre o RGPB é aplicada diretamente sobre a rentabilidade da carteira 
de investimentos dos planos da PREVCOM. O percentual anual de 0,8% permanece. (Nota 1.2) 
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23. PATRIMÔNIO DE COBERTURA DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

23.1. Provisões Matemáticas 

De acordo com os regulamentos dos planos de benefícios administrados pela PREVCOM e o art. 3º da Resolução CNPC nº 41/2021, os 
planos são estruturados na modalidade de Contribuição Definida - CD e seus benefícios programados têm seu valor ajustado ao saldo 
de conta mantido em favor do participante, inclusive na fase de percepção de benefícios. Dessa forma, não há estabelecimento de 
premissas e hipóteses atuariais para apuração das Reservas Matemáticas dos Planos de Benefícios.  

Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 a composição do Patrimônio de Cobertura dos Planos de Benefícios, era a 
seguinte: 

 
  

          
  

      

 
PREVCOM RG PREVCOM RP PREVCOM RG-Unis PREVCOM RO PREVCOM 

Multi 
SP Previdência PREVCOM MS PREVCOM MT PREVCOM PA TOTAL 

Patrimônio de Cobertura 
dos Planos de Benefícios 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 

Patrimônio de Cobertura 1.397.182 1.221.655 1.464.196 1.109.641 1.645.185 1.367.687 49.281 26.889 42.208 31.529 54.028 29.727 19.105 11.184 35.788 18.205 81.316 27.946 4.788.289 3.844.463 

Provisões Matemáticas 1.397.182 1.221.655 1.464.196 1.109.641 1.645.185 1.367.687 49.281 26.889 42.208 31.529 54.028 29.727 19.105 11.184 35.788 18.205 81.316 27.946 4.788.289 3.844.463 

Benefícios Concedidos 59.038 46.637 4.830 3.779 38.468 33.501 - - - - - - - - - - - - 102.336 83.917 

Benefícios a Conceder 1.338.144 1.175.018 1.459.366 1.105.862 1.606.717 1.334.186 49.281 26.889 42.208 31.529 54.028 29.727 19.105 11.184 35.788 - 81.316 27.946 4.685.953 3.760.546 

Fundos Previdenciais 31.005 25.615 3.478 2.771 16.663 14.063 372 260 217 168 11 5 119 61 180 74 105 18 52.150 43.035 

Ativo Líquido 1.428.187 1.247.271 1.467.675 1.112.412 1.661.848 1.381.749 49.653 27.149 42.426 31.697 54.039 29.732 19.224 11.245 35.968 18.279 81.421 27.964 4.840.440 3.887.498 
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23.2. Hipóteses e Métodos Atuariais 

As premissas atuariais utilizadas na avaliação atuarial foram as seguintes: 

 Variáveis Econômicas: 

 Índice do Plano = Valorização da Cota 
Variáveis não aplicadas tendo em vista a característica de o Plano ser de Contribuição 
Definida: 
 Taxa de Rotatividade (Ativos); 
 Taxa de Crescimento Salarial (Ativos); 
 Taxa de Crescimento de Benefícios (Assistidos); 
 Capacidade Salarial; 
 Capacidade de Benefícios. 

Variáveis aplicadas na concessão de benefícios: 

 Tábuas Biométricas; 
 Taxa de juros. 
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24. MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

24.1. Gestão Previdencial 

                     

  CONSOLIDADO PREVCOM RG PREVCOM RP PREVCOM RG-Unis PREVCOM RO PREVCOM Multi SP Previdência PREVCOM MS PREVCOM MT PREVCOM PA 

Coluna1 2025 2024 20252 20243 20252 20243 20252 20243 20252 20243 20252 20243 20252 20243 20252 20243 20252 20243 20252 20243 
 A) Ativo Líquido - início do 
exercício  3.887.498 3.242.885 1.247.270 1.106.552 1.112.412 865.934 1.381.750 1.196.718 27.149 15.268 31.697 23.679 29.732 14.730 11.245 6.582 18.279 8.770 27.964 4.652 
                      

1. Adições  1.156.912 823.843 271.257 207.966 420.694 311.649 319.215 224.298 24.981 14.360 12.047 8.861 25.736 16.242 9.255 5.845 18.621 10.239 55.106 24.383 

Contribuições Previdenciais  638.681 528.845 115.139 118.253 259.122 211.191 144.458 129.296 20.630 12.589 7.432 6.627 20.547 13.589 7.471 5.009 15.415 9.107 48.467 23.184 

     Patrocinador 249.175 202.348 41.290 42.444 91.980 73.234 61.164 54.525 8.905 5.351 2.751 2.545 9.548 6.379 2.880 1.972 7.237 4.434 23.420 11.464 

     Participante 311.164 259.459 55.436 57.735 122.864 100.872 74.245 66.348 9.901 6.016 3.916 3.473 9.886 6.529 3.581 2.391 7.528 4.516 23.807 11.579 

     Autopatrocinado 1.473 1.399 879 935 275 211 265 233 10 6 24 11 16 2 2 1 1 -   1 -   

     Risco 76.840 65.608 17.521 17.125 43.997 36.871 8.774 8.176 1.814 1.216 741 598 1.097 679 1.008 645 649 157 1.239 141 
Remuneração Contribuições 
em Atraso 29 31 13 14 6 3 10 14 -   -   -   -   -   -   -  -   -   -   -   -   

Portabilidade  5.205 7.604 -   -   4.403 6.621 -   -   -   6 2 13 469 841 -   71 10 -   321 52 
Indenização de Riscos 
Terceirizados  11.254 24.630 2.759 4.309 7.800 19.115 563 1.206 -   -   132 -   -   -   -   -   -   -   -   -   

Taxa de Carregamento 91 562 40 159 40 93 1 134 7 16 -   16 -   15 -   15 1 15 2 99 

Outras Adições Previdenciais  2.659 810 675 394 1.512 4 327 344 19 24 1 37 36 1 -   6 67 -   22 -   
Resultado Positivo Líquido 
Investimentos 499.022 261.392 152.644 84.851 147.817 74.625 173.866 93.318 4.325 1.725 4.480 2.168 4.684 1.796 1.784 744 3.128 1.117 6.294 1.048 
                      

2. Deduções  (203.969) (179.230) (90.340) (67.248) (65.431) (65.171) (39.116) (39.266) (2.478) (2.479) (1.319) (843) (1.429) (1.240) (1.276) (1.182) (931) (730) (1.649) (1.071) 

Benefícios  (41.190) (49.377) (22.361) (21.001) (7.779) (18.717) (10.819) (9.599) (4) -   (227) (60) -   -   -   -   -   -   -   -   
     Benefícios de Prestação 
Continuada (29.743) (25.683) (18.996) (16.415) (979) (818) (9.768) (8.450) -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   -   
     Benefícios de Prestação 
Única (11.447) (23.694) (3.365) (4.586) (6.800) (17.899) (1.051) (1.149) (4) -   (227) (60) -   -   -   -   -   -   -   -   

Resgates  (72.408) (47.365) (44.179) (24.346) (11.252) (7.429) (15.700) (15.234) (436) (109) (286) (126) (14) (6) (98) (84) (207) (7) (236) (24) 

Portabilidades  (11.883) (11.874) (5.490) (3.994) (1.698) (1.503) (3.763) (5.875) (179) (104) (65) (59) (318) (12) (164) (240) (41) (19) (165) (68) 
Repasse de Prêmio de Riscos 
Terceirizados  (76.841) (65.565) (17.521) (17.098) (43.997) (36.854) (8.774) (8.176) (1.814) (1.216) (741) (598) (1.097) (679) (1.008) (646) (649) (157) (1.239) (141) 

Outras Deduções  (1.663) (3.015) (778) (842) (735) (773) (56) (406) (45) (601) -   -   -   (20) (6) (40) (34) (205) (9) (128) 
Constituição Líquida de 
Contingências 15 151 (11) 33 30 105 (4) 24 -   (19) -   -   -   -   -   -   -   8 -   -   

Contribuições/Reembolsos - (2.185) -   -   -   -   -   -   -   (430) -   -   -   (523) -   (172) -   (350) -   (710) 
                      

 B)  Acréscimo/Decréscimo 
final exercício (1+2)  952.943 644.613 180.917 140.718 355.263 246.478 280.099 185.032 22.503 11.881 10.728 8.018 24.307 15.002 7.979 4.663 17.690 9.509 53.457 23.312 
                      
Atilo Líquido - final do 
exercício 4.840.441 3.887.498 1.428.187 1.247.270 1.467.675 1.112.412 1.661.849 1.381.750 49.652 27.149 42.425 31.697 54.039 29.732 19.224 11.245 35.969 18.279 81.421 27.964 
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24.2. Rentabilidade da Cota dos Planos de Benefícios 

A cota corresponde à unidade de registro que representa a participação do participante 
no patrimônio do respectivo plano de benefícios, sendo seu valor atualizado 
periodicamente de acordo com a variação do patrimônio líquido do plano. 

A tabela a seguir apresenta a rentabilidade da cota dos Planos de Benefícios 
administrados pela Entidade no exercício de 2025. 

Cota Previdencial 2025 2024 ∆% 
PREVCOM RG 3,66662461 3,26849430 12,180848% 
PREVCOM RP 3,59426097 3,19781113 12,397538% 
PREVCOM RG-Unis 3,41515872 3,04254660 12,246718% 
PREVCOM RO 1,60552459 1,42632496 12,563731% 
PREVCOM Multi 1,56986194 1,38867803 13,047222% 
SP Previdência 1,53818856 1,36753808 12,478664% 
PREVCOM MS 1,52001257 1,34814415 12,748520% 
PREVCOM MT 1,51537730 1,34485543 12,679569% 
PREVCOM PA 1,32000064 1,16774292 13,038634% 
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24.3. Resultado dos investimentos 

Os valores refletem os rendimentos e variações das aplicações financeiras realizadas em conformidade com a Política de Investimentos da Entidade 
e com a legislação aplicável às Entidades Fechadas de Previdência Complementar, observadas as diretrizes de segurança, liquidez e rentabilidade. O 
resultado contempla as receitas provenientes das diversas classes de ativos que compõem as carteiras de investimentos, deduzidas as despesas 
diretas de investimentos e as despesas administrativas atribuídas. 

A tabela a seguir apresenta a composição do resultado dos investimentos dos Planos de Benefícios administrados pela PREVCOM no exercício de 
2025. 

                       

 
PREVCOM RG PREVCOM RP  PREVCOM RG-Unis 

PREVCOM 
RO 

PREVCOM 
Multi 

SP Previdência PREVCOM MS PREVCOM MT PREVCOM PA PGA RG TOTAL 

 
2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024 

TÍTULOS PÚBLICOS FEDERAIS 10.225 1.292 15.468 1.312 12.064 1.318 551 - 493 - 542 - 206 - 357 - 527 - - - 40.433 3.922 

FUNDOS DE INVESTIMENTOS 152.835 93.191 142.137 81.182 173.658 102.440 4.074 1.904 4.283 2.401 4.457 1.969 1.698 827 2.980 1.232 6.178 1.166 13.245 5.710 505.545 292.022 

RENDA FIXA 122.832 91.368 120.107 80.507 141.427 100.719 3.930 1.859 3.875 2.401 4.418 1.908 1.685 805 2.963 1.212 6.183 1.166 13.245 5.710 420.665 287.665 

AÇÕES 16.062 (6.827) 12.174 (3.786) 17.509 (7.264) 112 (25) 328 (83) 23 (7) 7 (3) 11 (5) (5) - - - 46.221 (18.000) 

INVEST. PARTICIPAÇÕES - FIP 11.161 4.077 6.951 2.466 11.822 4.613 25 - 95 15 - - - - - - - - - - 30.054 11.171 
MULTIMERCADO 

ESTRUTURADO - 415 - 204 - 518 - 1 - 3 - - - - - - - - - - - 1.141 

INVEST.IMOBILIÁRIO – FII 3.565 (3.169) 3.420 (3.385) 3.632 (3.270) - 2 - 9 - - - - - - - - - - 10.617 (9.813) 

INVESTIMENTO NO EXTERIOR (785) 7.327 (515) 5.176 (732) 7.124 7 67 (15) 56 16 68 6 25 6 25 - - - - (2.012) 19.868 
OPERAÇÕES COM 
PARTICIPANTES 422 (22) 359 20 332 20 - - - - - - - - - - - - - - 1.113 18 

DESPESAS DIRETAS (228) (248) (228) (209) (223) (248) (9) (19) (8) (20) (9) (18) (4) (16) (6) (16) (13) (25) (25) - (753) (819) 
COBERTURA/REVERSÃO DESP. 
ADM. (10.605) (9.347) (9.920) (7.677) (11.962) (10.199) (291) (159) (288) (214) (305) (155) (116) (66) (202) (97) (398) (92) - - (34.087) (28.006) 

Despesas Bancárias (4) (15) (1) (3) (3) (12) - - - - - - - - - - - (1) - - (8) (31) 

 TOTAL 152.645 84.851 147.815 74.625 173.866 93.319 4.325 1.726 4.480 2.168 4.685 1.796 1.784 744 3.129 1.119 6.294 1.048 13.220 5.710 512.243 267.106 
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25. OUTRAS INFORMAÇÕES 

25.1. Reforma tributária 

Em decorrência da promulgação da Emenda Constitucional nº 132/2023, a Entidade 
está avaliando os potenciais impactos das alterações no sistema tributário nacional 
sobre suas operações, investimentos e obrigações acessórias. 

Considerando que a referida reforma depende de regulamentação infraconstitucional 
complementar, a Administração entende que, até o momento, não há base suficiente 
para mensuração confiável de eventuais impactos econômicos, financeiros e contábeis. 

A Entidade mantém monitoramento contínuo da evolução do tema, e eventuais efeitos 
relevantes serão avaliados e reconhecidos oportunamente nas demonstrações 
contábeis, conforme aplicável e em conformidade com as diretrizes dos órgãos 
reguladores, incluindo a Superintendência Nacional de Previdência Complementar. 

25.1. Em 18 de novembro de 2025, foi publicada a Portaria PREVIC nº 1.071/2025, pela 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar (PREVIC), que promoveu 
alterações na planificação contábil aplicável às Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar, incluindo ajustes no Plano de Contas Padrão, na função das contas 
contábeis e nos modelos das demonstrações financeiras. A norma também disciplinou 
o tratamento das contas descontinuadas, com orientações para reclassificação de 
saldos e revogou a Portaria PREVIC nº 258/2025. A vigência teve início em 1º de janeiro 
de 2026, sendo obrigatória sua aplicação a partir dessa data. 

25.2. Em 16 de dezembro de 2025, foi publicada a Resolução PREVIC n° 26/2025, que 
altera dispositivos da Resolução PREVIC n° 23/2023, que dispõe sobre os procedimentos 
contábeis aplicáveis às entidades fechadas de previdência complementar. Entre as 
alterações introduzidas, destaca-se a inclusão do art. 208-A, que estabelece diretrizes 
para a elaboração e a apresentação das Notas Explicativas às Demonstrações 
Contábeis. A referida norma entrou em vigor em 1° de janeiro de 2026.  

25.4. Esta Nota Explicativa foi elaborada em conformidade com o art. 208-A da 
Resolução PREVIC nº 26, de 16 de dezembro de 2025, observando os incisos 
estabelecidos no referido artigo. 
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